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ATOS DO PODEJ*
EXECUTIVO

DECRETC N? 79. DE 3 D S AGOSTO
DE Íí'61

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

o Regimen:^ da Secretaria
Geral de At. Au tia. Prcjci-
lura do Distrito Feaer l.

' O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atnomçoes i n,i>:

Art. !<• Fica aprovado o Regimento
da Secretaria Ueral cie Administração
tU Prefeitura f.o Distrito Federal, que
com este baix;..

Art. 2° Este Decret- entrará em
rigor na data de ^ição, re-
Togadas as disooi.çces em contrário.
. Brasília. 3 cê agosto de 3961. —
Paulo de Tarso, Prefeito.

REGIMENTO DA SECRETARIA
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DA 4 liO DlWHÍiO
FEDERAL

TITULO I

Da Finalidade e Estrutura Básica
da, Secretaria Gerai

Art. l' A Sreretar.' Geial de Ad-
ministração, <.. utnte 6u-
bordinads ao 1-veíeHo, é o órgão cen-
trai dos sijierfl£;s cie ptsdoaj, waten.tj,
comunicações, ;/atnmón j. transporte,
tr: utação, contabilidade e tesouraria,

o, cabe-lhe executar ou,
,cto for o cuso, orieni í. a execução

flds aliv.tíades-ineia- nn-neionauas.
Art. 29 São t-rrãor permanentes da

Secretaria Geral de Administrarão:
— o Gabineti; tio Secretário- .
— o lJeparta:aento' cê Administra-

ção, e
• — o Departamento de Finanças.

TÍTULO II

Dos atribuições rfo- órg&M
per,

•ÍTULO I

l Do Gabinete do Secretárío-Gerai
Art. 3? O G: bine te é o òr.íão lie

rep/i.sentação b ;-
l-ocratico do Secretárío-Gerai de Ad-
ministração.

be-Ihe exerce,
tf. --..guiiites atividades:

I — receber que procura.
fetn o Secretári J-Geral de Adminis-

Hração, encaminnando-as àquela au-
Eoridade, marcar.cio-ihr-: .a c'-i

tando-as para solução aoei;
Ho assunto;

.ir, inrhisiv.' redigindo *
U4at> . Mien:e a srr

.Yd o ou ti pelo Sec

T.vceiros, Encargos Diversos, Trans-
ferências. e Invest:inenl.ns, resr-.
as exceções pre\
a execução orçaiutjHitna cia Pretei-
tui-a.

CAPITULO II

Do Departamento ãe Admunsiracao
Art. 4° O Departamento de Admi-

nistração é o órfão da Secrefaria
Ge.ai de Administração incumbioo dê
executar ou, quando for o caso, orien-
tar a execução-das atividades da Pre-
feitura relativas a pessoal, material,
comunicações, arquivo, património e
transportes.

Ar t . :1 Para c d«..T •>•• .'n /.c «nas
att .Li :;iíies. t Depat unento o? Ad-
ministra f c !?iclui. ru EU;I cstrulura.
a?. f»r.r->i .tnida.1 ^ «J* s'-'. .''
bordinadas ao dirigente departap-»»-
tal:

— Serviço c"e Atírainis*rricúo
— Divisão do Pessoal
— Divisão cio Material
— Divisão cie Comunicações e Ar-

qiuvo
— Direito i'o Patrirm
— Serviço <ie Transportes e O';ei-

IV — manter, absolutamente rttim-
íizatJo, o f jchuíio cie c >n:vòle de ic; -
<,&o, nominal e nuinér.'.o, dos ísrvl-
dores.

Art. P? O Serviço de. Cadastro e Re-
Oj compreende os seguintes

Art.
soai :

SEÇÃO I

Da, DiKÍsão ao Pessoal
G' Compete à Divisão do Pes-

I — administrar, uma ?ez elabora-
do e aprovado, o p!an cie cia--
cão dos cargo* e f;mçòps:

II — efetuar o recrutamento e a se-
leoão do pesso.il da Prefeitura;

JII — procp;'fr ao assentamento da
vicia funcional cios se

IV — propor ao Diretor do Depar-
tamento de Ariministrac-Ê:
com :t a de Or;
Orçamento, a .otação n ;mér:cr,
minai do^ órgrios da Preí-1

das as direçõe.s respect;;
V — aplicar. orier>!.

:io das leis e r os re-
• s ao pessoal da Prefeitura;

VI — elaborar, e promover a exe-
<:is programas de. treinamento

>s servidores da Prefeitura;
VII — incumbir-se da orier.:

do ajustcinento funcional do.s servi-
dores, mediante a utilização de pro-
cessos adequadas de

VIII — proríií'
'a Preferi

•ns previstas. . • - .
.

IX — estudar com m <".r-
ií-vicií» conl * participação
JS _ f -pedir da Asses.,orla (íe Or< e Or-

'"amento. a proposta orçamentaria, na
pa"te re'Fitiva a p?ss=oai;

X — empenhar desp^ ; k c<
3as a

pessoal;
XI — manter atualizadn o í"

de controle de lotação, non::

ca dos servia
.Art. T> Em correspondência com -e

desempenho de sui >?óes,

are 'sés e recomenda
çõts emanadas do Secrefá>-io-C

Kfsim como r.: r<. imprensa, t
ftcom; : i liar a execução dessas pi'O-

ias:
. IV — taquigrafar e tí.itilografar s
^^•Spondència oí
^H&1> bem como as reuniões e des-
parhos, quando for o cr..1-');

•. V — «notar e lembrar os compro-
^Bbs assumidos pç"; Secref.

.
i VI — manter <:

f- ir)inh..fi\ OJ
•líir-

en trarias
^•b aquelas qu".
^•.utilização temporária ou pcvma-
^^K do Pecretário-Ge
t VII — acompanhar -io da

que pó: ao
í: -rral;

— manter o conVôle c
•orcament. •••.-.g aJ

í e do Sscretáno-Qpral e pro-
< --o emnenhn p;1;

res:
— Setor dp Cadastre Punetonal, e
— Eetor de f-
Art. 18. Ao Sstor de Cadastro Fun-

cional compete:
I — manter ngomsampnte efn dia

O atentamente individual rios servi-
tíoref, do qua' d=vem constar tod"s (
elementos referent.» à vida funcio-
nal de cada uni. asr-im como outros

e profissionais que
, -r à a(?nií!iistracã;x

II — proceder à lavratura de sitos
ao nessoal e, ainda, dos íèr-

>« posse;
Hl — fazer a identificação e a rra-

tricula dos servidores, e expecJir car-
tearas funcionais;

IV — oraaniaar e mantpr atualiía-
dos os rt» pessop.l, estabele-
cendo, derí-r* outros, os seguintes re-

a) siervidores ocupantes de ca"gos
àf- chefia, riireçfn (• np: essoramer, o;

h) servidores à disposição de outros
òrjraos: •

r*vidorcs rTe outris órgãos ft
.'ião da Preteiturf•

ã> servidores de:,»ipfados, por Qual-
quer motivo, inclusive aposentados;

e> lotação do pessor.1, por órsrão:
f» classificarão do pessoal, por ca-

trrorla fu.icional;
ot ^ervfdores convocados para o

"o miíitar; •
V — efetuar a. apuração do Um-

po de serviço do pessoal para todo e
cr efeito;

r c opinar sobre as
relativas a direitos, v;

e responsabijidades fiosenit. deveres

• opinar sobre pedidos^de
e reint:

Art. 12. Ao Serviço de Soleção <
Aperíeiçoamento compete: i

Í — efetuar o recruta-tento e a se<<
if«w> pó rjfssoal da Prefeitura, inclu-

• save o de obras e o contratado »
qualquer título;

H — promover o treinamento do
P"^oal tía Prefeitura;

III — colaborar co: •> o Centro dei
Psicologia Aplicada na readaptação
ti<:s servidores da Prefeitura.

Art. 13. O Serviço de Selecão »'
^eSçoamtnto compreende os se-']

guintes setôres: 4)
— Seíor de Recrutamento e Sele-

çâo, e
— Setor de Treinamento.
Art. H. Ao Setor de Recrutamen-

to c Seleção compete: í
I — estudar, de acordo com as In-

realizadas, e, quando for
'O, em colaborarão com o Cen-

tro de Psicologia Aplica:'?, os proces-
sos e métodos de recrutamerrto e se-
lecão co pessoal, a serem adotados
pela Prefeitura, tendo eín visfi os pb-
jetivos técnicos da Administração;

II — entrevistar candidatos a °.m-
píêgo na Prefeitura, aplicando-lhes
provas de conhecimento;

IIJ — elaborar as instruções e os
programas para concursos, conside-
rando as necessidades de espec a ' i?-a-_
cão de cada categoria funcional: pre-
parar os respectivos editais e orientar
e coordenar as providências par n. a-
inscrição dos candidatos, nvrsta n (To-
lhes ss informações que forem soli-
citadas;

IV — realizar concursos e provas
S'.1of ando, para tal, as providências!' ne-
cf asarias;

V —; instruir 03 recursos relativos
ao: concursos e provas de habi);rnr.;-o:

VI — estudar e propor o anfrMr'pa-
mnnto r.a legislação £Ôbre seloçíío tío
pessoal;

VII — colaborar com o Centro de
Psicologia Aplicada na readaptação d»
servidores, preparando e aplicando
para este fim provas especiais de eo-
nh/cimento.

Artigo 15 — Ao Setor de. Treina*
s.

dadrs; I — preparar, em coordenação coiri
— promry-er a. declaraçSo de :a Affejssoria de Organização e On,a-

dos funcionários a e.la sujeito e mento, normas lôbre teinnmente no
proceder ao respectivo registro;

X — expedir1 as guias de exsme
medico a que devam se submeter can-
didatos a emprego na. Prefeitura, ou
funcionários, para qualquer efeito;

II. Ao F^tor de Cada.v;'
nanceiro' compete:

I — controlar a frpqíiència (*
soai da Prefeitura para efeito de pa-
gamr

IT — elaborar ns .folhas de para-
as relações de descon.tr,1

autorizados e os cheques,
se for o caso, ou fornecer elementos.
necessários à sua feitura, na ífrrn ' "> fornecer ans servidores elementos
príurja, ao órgão de mecanização da i t°s gerais de instrução;

trabalho e manuais destinados a ori-
entar e aperfeiçoar os servidores nrv
exeauçfto das tarefas administrativas;;

II — elaborar instruções e propra«
mas para o cursos de treina ,1;

III — examinar os programas da
treinamento elaborados por outros ói-
gãcf!, opinando quanto aos se-is RS-
pecros didáticos e sua conformidade
aos objetivos básicos rio programa de
treinamento da Prefeitura;

IV — organizar e manter oí curros
de treinamento, objetivando.

a Divisão do Pessoal com):.

— F írviço de Canastro
— Serviço de Scleção e Apc

mento e
— Centro do P?ícc
Art. 8° Ao Serviço de Cad:

compete:
I —• proceder ao -ito da

vida funcional e de oiitror
so'i's e pv<

II — promover o pR.pamer'
servidores da Prefeií;:

ns previ,1
,

III — ifi • •

III — preparar p manter atuafeaeas
•< individuais:

IV — efet-iar a averbação e
o dos descontos, exercpndo í»

respeito a fiscalização necessária;
V — conferir os valores averbados,

classificados e descontados:
VI - -s cor-

respon. , descontos autoriza-
_ f;,

nentárias relativas a

introla'' o

i de dotações
pés»

vin —
pagamento cie nbono ou saJário-famí-
Ma e de quaiso-uer nutras vantagens

irias ao pessoal da Prefeitura:
IX — instruir os processos relacio-

nados com o seu cajnpo de atividades,
X — elaborar, anualmente, na épo-

3 dos ssrvido3'(
vaon fazrr rcão de ren<!i-

b) ministrar, em coordenação com
a Astessoria de Organização e Orça-
mento, ensinamento sctire técnicas •:•$-
pecíficas de administração, pai ticular-
mente nos sefcres de planejamento
administrativo; organização e méto-
dos; tributação, elaboração e execução
do orçamento; administração de pes-
soal; administração de material; rala-
ções públicas, e problemas de chefia..

V — preparar artífices -ou possibf-
litar-lhes que se prepnrem para a
execução correta e eficiente de suas
t-areías, particularmente nos setôres da
instalação e reparação hidráulií
mecânica de automóveis e outros veí-
culos, jardinagem e arborização; pa-
vimentação pública; carpintaria; guar-

•> rios próprios da Pre-
feitura e trabalhos de alvenaria; .

VI — ministrar aula da preparação'
para cor.-:.

VII — seiedonar bolsíst:;

de , a

. ____________ __________
ríientes a repartição federal compe- ( cursos de ttinaiaento no pttó e r:,

pessoal; ' tente. l Sawgeio;
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Viu — expedir certificado-, de rea-
K 'Cão d? cursos, quando for o caso,
e T. umover o regísiro, na ficha run-
c Tial cies servidores, dos resultados
c s cursos realizados pelos mesmos.

Vrtigo Ifi — Ao Centro de Psicologia
/ uicaõa compete:

I — realizar estudos de perronalMaáe
de candidatos a emprâgo, quando do
-e"- r, amento, ou de servidores, atra-
vés de investigações piico-sopial, exa-
iie característico, teste de aptidões e
provas de interesse e tendência;

II — orientar e promover o ajusta-
r. ?nfo funcional dos servidores;

III — colaborar com o Serviço de
E 9> ao e Aperfeiçoe mento, no recru-
t-1 .nento e seleção dos servidores da
I • ifeitura;

Parágrafo único — O Centro de Psl-
c logia Aplicada poderá, mediante
r invênio ou contrato, prestar serviço
r entidade pública ou a instituições
I irticulare , no campo da orientação
p.'e-proiissf3nal e profissional.

Artigo 11 — O centro de Psicolosia
Apitada c empreende:

— Setor de Orientação e
— Setor de Readaptação e Acom

panb imento,

Ar igo 1B
C' mpete:

I — aplicar testes psicotécnicos para
s.'ieç.\o ê orientação de servidores da,
Prefeitura;

II - - indicar as possibilidade d
F. lap:ação e rendimento do candidato
o-i ('o servidor, apressntando suges-
tões; '

I£t _ orientar os servidores para i
nece sário ajustamento funcional. t

Ai igo .19 — Ao Setor de Readapta
fjo e Acompanhhamento compete:

I aplicar testes psicotécnico
para fins de readaptação dos servido-
res ila Prefeitura;

II — promovei a readaptação pro-
fiss. -nal de servidor e o seu reajus-
tam nto pessoal, sugerindo as medidas

Ao Setor de Orientação

cabr.eis e as tarefas
ao

adequadas

Hl — garantir, em todos os casos
de í-.daptação. a assistência psicológica
até o reajustamento satisfatório do!
servidor.

SEÇÃO n
Da Eivisão do Material

Art. 22. — Compete ao Serviço de
Expediente e Controle de Verbas:

I — receber, registrar e encami-
nhar todo o expediente ou processo
ecebido;
II — empenhar despesas à conta

d; dotações orçamentarias de mate-
•ial de todas as repartições da Pre-
eitura;

III — orientar os órgãos <la Pre-
'titura quanto à maneira de formular
requisições ou pedidos;

IV — rever todas as requisições do
sento de vista da nomenclatura, das
íuecificações e das unidades, solici-

tando aos órfãos reqaisitantes quais-
quer dados julgados necessários para

caracterizar o material pe-
dido;

V — preparar os processos de com-
pra para encaminhamento ao Tritm-
n:il de Conta.s do Distrito Federal.

Art. 23. — Ao Serviço de Compras
ccmpete:

I— organizar e manter o registro
de fornecedoras e de p"recos correntes
dos materiais de emprego mais fre-
qi"-nte na Prefeitura;

II — elaborar e manter atualiz»-
cáo o catálogo de material, coordenan-
do-se para este f. m com a Assessor!»
6í Orçanizaçlo e Orçamento;

III — promover, em coordenação
com Assessorií de Organização e Or-
r imento. a padronização de tipos de
riateriais;

IV — realizar concorrências admi-
ristrativas ou coletas de preços oara
rquisícão ou alienação de matéria!
r?rmanente o de consumo;

V — fiscaUzar as entregas de ma-
terial, aceita -Io ou não, e promover
exames tecn ilóaicos, se for o saso;

VI -- solicitar o pronunciamento
fios órgãos técnicos no caso de aqui-
'icão de materiais e equipamentos es-
peHfllizados:

VII — recr ber as f atui as e notas de
entrega dos fornecimantns, e encami-
nhá-las à Divisão de Contabilidade
^comnanhad s dos comprovantes de
ree°b'mentoF e aceitação do materinl

VTII — c -ntrolar os prazos fle en-
trega providenciando f.s cobranças
iu"'ido for o caso;

IX — prc nover, persnte o Dlreta:
1i DÍVÍSPO, a declaração da inHonel
^ads ri" fornecedores cuii procedimen
to justifique essa medida;

X — homologar produtos ou mate
At. 20. — A Divisão do Ma*»dUJ Hg fo mediai- tf exnme 'lê suas quali

tem a competência de: ria dês e prcned°i- à sua inclusfio n
I - promover, em coordenação com|^afáiogo de materiais K à inserirá'

n A sessoria de Organização e Orça-
rien o, a racionalização dos processos
e métodos relativos a administração

fornecedi-res idóneos.
fornecedores na lista

do material da Prefeitura,, e;:pecial-
me~ te no que disser respeito à sim-
plil;~acão, à especlf.cp-;ão, à padronl-
raç o e à aquisição d» material;

Art. '24. — São atribuições do Al
moxarifado:

I — marrer estoque e exercer
íuarda. em oerfeita orò>m, de arma
zenamento, conservação, cln.ssificaçã

II — centralizar a aquisição do ma-: e rp(tistvo, r'ns materiais de consum
terirl destinado aos diferentes servi-iria prefei tura;-
cos Ia Prefeitura, empenhando as do-j
tacões orçamentarias respectivas; II — manter atualizrda a e=;critu

IIT — receber e armazenar o mate-1 ração referente ao movimento de «n
rial adquirido.e administrar o almo-, trada e saí-'a de materiais e do es

l tooue existente:xar: 'ado geral e os depósitos; III — receber o ma!erial dos forTV nrnrawtor n n «bastpciminto ll1 '
> «Medom e c^ferir PS quantidadedas repartições e controlar o consumo

de inaterial:
V - - promover a

material em desuso;
recuperação do

e espécies recebidas com as notas d

IV reparar extratos do mov:
mento diário de entrada e saída c

VI — prpceder à baixa, venda, ou a j material, encaminhando-os ao Direto
qv.a'quer outra fonra de alienação tio\ da Divis?o accTininhados do» rés
initerial inaproveit:.vel;

VII — adotur providências de pru-
i*ecã;>, con erva e reparo de deternr-
aiadas espécies de material a equi-
p;im.'ntos.

comorovantes:
V — prernrar levantamento de con

sumo de material por espécie e por ré
risrticSo para efeito de previsão e c
controle de gastos:

vi — propor o recolhimento do
Art. 21. — A Divisão do Material! trrial inservivel ou em desvio, e p:o

«omv.reende as seguin;*» unidades do
asrv.co:

— Serviço d« Xape&cnte • Controle

de CwnprM t

vidsr.ciar. depois de autorizrda a ef«
tivacfo da ir>?clida conveniente em
cada caso, a redistribuição, recupera
ç*o ow renda;

TH — artieular-se, PDT Intennédto

e Contabilidade para efeito de b a i - ) II — dar ao interessado Tista da
a do bem patrimonial que tenha sido processos, documentos e papéis, q ran-
)jeto de venda; do autorizado pelo Diretor da Divisão
VIII — comunicar à Divisão de Pa- 'de Comunicações e Arquivo;
imónio, para efeito de carga, a dis- i TTT

uição do material permanente. com^e "'setc l̂ de Admu"?
tração, a movimentação ds papéis ofi-
ciais;

IV — manter organizado e atu.ili-
zado fichário numérico e nominal ds

Art. 25. —Compete a Divisão de l todos os processos em andamento na
omunicações e Arquivo: \ Prefei tura.
I — receber, reaisf.rar, distribuir, l A/t. 35. — Compete ao Arquivo

xpc-dir e arquivar a correspondência Geral:
I . - receber, classificar, guardar a

SEÇAO III

Da Divisão ãg Comunicações
Arquivo

os papéis;
H — controlar o curso dos papéis

os órgãos, prestando aos interessa-
os as informações relativas a distr:-
uição dos processos.

Art. 26. — Em correspondência
om e para desempenho de suas atri-
ujções relativas à distribuição dos
recessos.
— Serviço de Protocolo Geral e
— Arquivo Geral
Art. 27. — Ao Serviço de Protocolo
eral compete:
I — receber, -autuar e distribuir ns

equerimentos, ofícios e a correspon-
ência em geral, assim como todo e __, ,,.„_
ualquer papel endereçado à Prefei- ícessos e papéis arquivados bem co uo

concede-los por empréstimo mediante

conservar processos livros e outros do-
cumentos;

II — atender, de acordo com as
normas estabelecidas, aos pedidos de
remessa de proce.ssos e demais do-
cumentos sob sua guarda;

III -- efetvuir as juntadas solicita-
das em processos;

I V ' - - colecionar, fazer eneaderrar
e arquivar os iornais oficiais da P e-
feitura e da União;

r^V,~. Prestar aos diversos ó-gãos d»
Prefe.tura as informações que -he
forem solicitadas a respeito de p-o-
nnccnc- n >-..•, r % ^ ; . ±.

II — prestar toda equalquer infor-
mação que se refira ao andamento
los pupéis recebidos.

recjbo, quando requisitados;

VI — estudar, em coordenrção c; rn
i Assessoria cie Organização e Orea-

Art. 28. — O Serviço <Je Protocolo mento, processos e método* mie vil
rSpvcil fpm p cjpo-ilÍTT-o pcfvntilrn • çpm Q n <*nf*i~f~;~Geral tem a ses;unre estrutura:

— Setor de Recebimento
— Setor de Autuação e Distribui-

ção
— Setor de Datilografia
— Setor de Expedição
— Setor de Correspondência
— Setor de Informações
Art. 29. — Ao Setor de Recebimen-

compete:
I — receber e registrar, os requeri-

mentos, ofícios e outros papéis diri-
gidos às autoridades e repartições da
Prefeitura, verificando, quando for o

caso, se preenchem as formalidades
egais e regulamentares e recusando
3S que não estiverem em condições:

II — informar a.s partes sobre o
modo de preencher e instruir os re-
querimentos:

III — entregar ao interessado o res-
pectivo cartão recebido!

IV — calcular e recolher as taxns
de expediente relativas ao Serviço de

— Ao Setor de Autuação
Protocolo .

Art. 30.
e Distribuição compete:

I — autuar e classificar os papéis
recebidos:

II — numerar os papéis recebidos.
renimir os assuntos e endereçar ao
órfão que os processará.

Art. 31.
fia compete:

Ac Setor de Datilogra-

I — preencher as fichas numéricas
e nominais necessárias ao Setor de
Informações;

II — elaborar os demais trabalhos
datilogríficos da Divisão.

Art. 32. — Ao Setor de Expedição
compete:

I — distribuir os papéis recebidcs,
grampeando e numerando as tolhas;

II — preencher as fichas de enca-
minhamento de papéis.

Art. 33. Ao Setor de Correspon-
dência compete:

I -- receber e distribuir toda cor-
resnondência da Prefeitura;

II — numerar os ofícios elaborados
em todos os óreãos da Prefeitura:

III — expedir a correspondência
oficial-

iem ao aperfeiçoamento do serviço
tanto na parte referente à guarda' a
conservação dos documentos, como na
parte referente ao iul-íamentc da ina-
bilidade do documento como fonte da
informação tiara a administra, ao
ministração municipal.

SEÇÃO iv

no. Divirâo do Património
Artigp ;;e. À Divisão do Patrimó-

nio cube;

J -- manter registros atualte-Ioj
do património mobiliário da Preíei-
tura;

II — manter a vigilância e a lim-
peza do prédio da Prefeitura;

III - - manter em perfeito est id«
de funcionamento as instalações * t
centro telefónico da Prefeiíúra;

IV — proceder aos reparo? neces-
sárias nos móveis e instalações d«
Prefeitura;

Artigo 37. É a seguinte a compxsi-
cão orgânica da Divisão do Patrimó-
nio:

_ Serviro lê Registro t ContrôU
Patrimonial;

— Zeladcria e: *|
— Serviço de Manutenção;
Artigo 38. Compete ao Serviço da

Registro e Controle Patrimonial:
I — levantar, classificar e numerar

todo o material permanente da l'ra-
feitura;

II — dar carga aos Gabinetes. De-
partamentos, Divisões, Serviços t Se-
tores-do material permanente distri-
buído aos mesmos, procedendo à con-
ferência da carga respectiva durante
a primeira quinzena de dezembro d«
cada ano, bem como toda vez que sã
verificar mudança na direção de che-
fia desses órgãos;

III -- coordenar-se com a Divisão
do Material para a constante atua-
lizae.ão da carga do material distri-
buído;

IV — receber e transferir o ma-
terial destinado a reparos ou nov»

IV — controlar as despesas postais utilização e recolher ao AlmoxarifadO
e telegráficas;

V • - comunicar mensalmente a:s
órgãos da Prefeitura., os sa'dos das
dotações orçamentarias de portes
telegramas.

Art. 34. -
compete:

o material inservivel;

V — coordenar-se com a Divisão d«
Contabilidade, para efeito do registro

Ao Setor de Informações

e patrimonial do material permanente;,
Parágrafo único. A entrega da car-

prestar as informações solici-
aâbre andamento a ds-oiichos

ga devidamente conferida pelo Ser-,
viço de Registro e Controle Patrimo-,
nial. é condição indispensável para
efetivação dos atos d« disoens»
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podendo aqueles atoa s«r baixado
sem que haja sido cumprida a exi
gênaa prevista neste parágrafo.
, Artigo 39. Compete à Zeladoria:
' I — proceder à limpeza do edifício-
Bede da Prefeitura;

•• II — manter vigilância no edifício-
sede da Prefeitura;

Artigo 40. A Zeladoria subdivide-s
em;
, — Setor de Limpeza e;
, — Setor de Vigilância.

Artigo 41. É da competência d
Setor de Limpeza:

I — executar o serviço de limpeza
Interna e externa do euif;cio ínclusi
vê cortinas, tapetes, vídraçaria, jane-
las, toldos, revestimentos metálicos
instalações sanitárias e do passei
que o circunda;

II — providenciar a coleta de lix.
de todas as dependências do edifício
isede da Prefeitura;

III — requisitar, com a devida au-
torização do Zelador e do Diretor da
Divisão de Património, o material de
limpeza;

IV — manter deposite de material
de limpeza;

V — controlar o consumo do mate
rial de limpeza;

Artigo 42. Ao Setor de Vigilânci
Incumbe:

I — abrir e fechar as portas d
edíficio-sede da prefeitura;

II — manter permanente vigilância
sobre as redes de instalações elétri-
cas, hidráulicas e instalações de detesa
contra incêndio, comunicando ao Ser-
viço de Manutenção qualquer defeito
encontrado;

III — tomar rápidas providências
no caso de incêndio ou de qualquer
acidente, comunicando às autoridades
superiores as medidas adotadas;

IV —• executar os serviços de trans-
porte em elevadores;

V — exercer vigilância permanente
na parte interna do edifício durante
« período de expediente e fora dele;

VI — hastear e baixar diariamente
a Bandeira Nacional e a do Distrito
federai, nos locais designados.

Artigo 43. Compete ao Serviço de
I. a intenção:

i — promover a manutenção e re-
pai03 das instalações elêtricas e hi-
uráuiicas do edifício-sede da Prefei-
tura;

II — operar o Centro Telefónico.
Artigo 44. O Serviço de Manuten-

ção subdivide-se em:
— Setor de Manutenção das Insta-

lações,
— Centro Telefónico e;
— Oílcinas de Reparos.
Artigo 45. Ao Setor de Manutenção

das Instalações compete:
I — conservar as instalações elétrl-

cas e hidráulicas do prédio;
n — ligar e desligar ventiladores,

elevadores, luzes, bombas ds recalque
e demais aparelhos elétricos;

III — abrir ou fechar registros de
Agua;

IV — efetuar todas os mudanças
de mobiliário.

Artigo 46. Ao Centro Telefónico
compete:

I — tomar providências para o per-
feito funcionamento o sistema PBX
úa Prefeitura;

H — promover ligações telefónicas
Interurbanas e internacionais man-
tendo o registro dos pedidos para co-

• branca posterior;
III — prestar a« Informações de

, ramais, quando solicitados;
IV — comunicar mensalmente aos

• órgãos da Prefeitura os saldos das
'• dotações orçamentarias de telefone.

Artigo 47. À Oficina de Reparos
compete:

I — reparar todas as Instalações
elétricas e hidráulicas do prédio;

n — recuperar móveis, esquadrias
e demais utensílios de madeira;

III — fazer limpeza e conserto nas
maquinas de escrever, calcular e em
outros utensílios de escritório/

BEÇÃO T
Do Serviço áe Transporte '« Oficinas

Artigo 48. Compete ao Serviço de
Transporte e Oficinas:

I — controlar os veículos quanto
aos gastos, uso e depreciação;

II — guardar, lubrificar e lavar os
veículos;

III — recuperar e conservar os veí-
culos.

Artigo 49. O Serviço de Transporte
e Oficinas compreende or seguintes
setores:

— Setor de Controle de Veículos;
— Garagem e;

Oficina Mecânica.
Artigo 50. Incumbe ao Setor de

Controle de Veículos;
I — controlar o gasto de óleo, com-

bustível e lubrificantes, levando em
consideração as quotas dos Departa-
mentos;

II»— autorizar o abastecimento úe
veículos;

Hl — autorizar e fiscalizar o «só
dos veículos, tendo por base a regula-
mentação para este fim baixada pelo
Prefeito, « as determinações do Dire-
tor de Administração, quanto à es-
cala de veículos a serviços do Prefei-
to ou de seus auxiliares imediatos;

IV — controlar as despesas de ma-
nutenção por veículo, debitando o va-
lor do material aplicado e o serviço
de mão-de-obra, em ficrir. especial,
ao mesmo;

V — controlar a quilometragem
percorrida, por veículo, correlacionan-
do-a com os gastos de óleo, combustí-
vel e lubrificantes, utilizar do para
isso os dados fornecidos pela Gara-
-;Em;

VI — fornecer mensalmente to
Jhefe do Serviço de Transporte e
Oficina, o demonstrativo ç gasto de
óleo, combustível e lubrificantes, por
veículo e Departamento, cm os sal-
dos, e as despesas d« manutenção, por
veículo.

-, .»-
Artigo 51. A Garagem compete:
I — guardar, lubrificar, lavar e

controlar a entrada e saída dos veí-
culos e a quilometragem percorrida;

II — inspecíonar, periòdicarnenta
os veículos, verificando seu estado da
conservação, e solicitar, os rtpatoá,
por acaso necessários;

III — registrar os veículos da Pre-
feitura;

IV — atender as determinações do
Diretor de Administração, quanto à
escala de veículos, a serviços QC Pre-
feito ou de seus auxiliares imediatos;

V — zelar pela regularidade cia si-
tuação dos motoristas da Prefeitura,
em face das normas de controle de
tráfego de veículos da capital;

VI — fornecer ao Setor de Contro-
le de veículos diariamente, a quilome-
tragem percorrida por veículo.

Artigo 52. À Oficina Mecânica
compete:

I — efetuar a conservação e a re-
cuperação dos veículos, inclusive mon-
tagem e ajustagem de motores;

II — executar serviço de pintura
dos veículos;

III — executar serviços de solda
elétrica e letricidade mecânica.

CAPÍTULO III
Do Departamento de Finanças

Artigo 53. O Departamento de Fi-
nanças é o órgão da Secretaria Geral
de Administração incumbido de, atra-
vés de suas unidaaes de serviço, exe-
cutar ou, quando for o caso orientar
a execução das atividades relativas a
tributação, auditoria, contabilidade e
tesouraria.

Artigo 54. para desempenho de suas
atribuições o Departamento de Finan-
ças inclui na sua estrutura as seguin-
tes unidades de serviço subordinada
ao dirigente departamental;

— Serviço de Administração;
— Junta de Recursos Piscais;
— Divisão do Tesouro;
— Divisão de Contabilidade;

— Divisão de Tributação.

Agosto de 1551 7173

BEÇÃO i

Tribunal Marítimo
Lei n.« 2.180, de 5 de fevereiro

ide 1954 e legislação oosterior,

DIVULGAÇÃO N.» 823

Preço: .Cr$ 70,00,

%. VENDA í

SeçSo 'de Vendas t; Av. Rodrigues Alves, l

Agência Ij Ministério da Fazenda

Serviço de Reembolso Posta!

í)a Junta de Recursos Fiscais
Artigo 53. Compete a Junta de R?-

ursos' Fiscais julgar em última ins'
ância os recursos interpostos pe^o

contribuintes do Distrito Federal ao
atos e decisões sobre matéria fisca.
emanados do órgão fazenda rio d.
Prefeitura.

Parágrafo único. O luncionament;
da Junía obedecerá ao disposto «ir.
regulamento próprio.

Ssção I
Da Divisão do Tesouro

Artigo 55. A Divisão do Tesorn
tem como incumbência:

I — efetuar os recebimentos dPrefeitura;
II _ executar o pagamento de com.

promissos da Prefeitura, legalmente
autorizados, elaborando o calendárii
e os esquemas respectivos;

III — guardar, conservar, e dev; '•
ver, quando devidamente autoriza')
valores pertencentes a Prefeitura m
a terceiros, à mesma cauciorados;

IV — movimentar as contai bancá-rias;
V — encaminhar, diariamente, a

sivisão de Contabilidade as eiem n
;os necessários à escrituração do
movimento financeiro da Preíeui^a,

VI — incumbir-se dos conta tos oorr
:stabelec:mentos de crédito, em as-

imntos. de sua competência.

VIII — preparar cheques de despe-
sas para os pagamentos ajturiudos;

VIII — manter escrituração e con-
trole do movimento de estampilhas:

IX — prover os Postos de Aneca-
daçáo dos selos requisitados;

X — registrar em .livro?, própr 0;>
os títulos e valores sob sua guarda;

XI — promover a impressão de se-
los e títulos;

XII — manter registro rios papfis
e documentos que transitarem pf:'.í
Divisão;

XIII — organizar e manter em jr-
dem o arquivo de documentos da di-
visão;

Xiy — manter o Caixa Geral dn
Prefeitura.

Artigo 57. Para de:empe"'--> de SUP-,
atribuições a Divisão do Tesouro su1.-
divíde-se em:

— Recebedoria Gera;; > •<*$&$)
— Pagadoria Geia:,
Artigo 58. Compste A Recebedoria

Geral:
I — efetuar os rf-cebUnentos, devi

damente autorizadjs ae créditos d >
Prefeitura em poder de terceiros c i
em repartições públicas;

II — guardar os valeres da Prefe -
;ura ou de terceiros, à mesma cau-
cionados;

III — fornecer à Fagadoria G- ai
íuprimentos de caixas dctUnados 'os

pagamentos em gê ai, mediante ve-
luisições visadas pelo Diretor da Di-
isão do Tesouro;

IV — manter em dia a escrltuiaçfe
3o movimento de cnixa prepara <<s
lomprovantes relativos às operações
•ealizadas;

V — preparar, diariamente, bole-
tins de movimento financeiro e er-
caminhá-los ao Diretor d" Divisão,
com es elementos necessários à etflri-
turação do movimento de caixa;

VI — comunicar, íncontinentl ao
Diretor da Divisão do Tesouro, a ex.i>
tôncía de qualquer diferença nas pres-
tações de contas, quando não tenha
sido imediatamente coberta, sob pana
de responsabilidade solidária do res-
ponsável pelas omissões;

VII — organizar o balancete man-
sal de suas operações e encaminha-
lo ao Diretor, até o dia 5 do mês te-
guinte;

VIII — receber e c «ferir a receító
diária dos Postos de Arrecadação;

IX — coleclonar e catalogar leis,
decretos, Instruções e circulares (te
interesse da Divisão;

aã;



7174 Cagunda-felra 7 DlÂRiO OFICIAL (Secão ! — Parta l) Acosto d« 1961

— orientar, coordenar e contro-
lar ar, es cios fosios cie Arre-

caçf.o e conferência na fase de em-
penfso e liquidação, rançando as ano-

cadas. ;,o que tem as seytiJite.. com- cgçocs ' regulamentares e fornecera*,
petencias; i.ienorizada informação a respeito

a> receber e conferir a receita l Artigo 61. A Divisão de ContabiU-
e enviá-ia ou ldf.de obedece ao seguinte esquema or-

I £Êni;:c:
— Serviço de Classificação e Lan-

:t mentos e
- faeryiço de Empenho e Liquida-
3.
Artigo 62. Ao Serviço de Classifi-

a;ão e Lançamentos compete:
í — escriturar, em todas as suas

E sés, sintética e analiticamente, T-o-
,c:s os lançamentos relativos as ope-

contábeis, em livros ou ficiias,

lia tio bua jurisdição,
os iomproviinies a Receoedor^a Ge-
ral:

t»1 estabelecer, por intermédio da
Ke1 .'btuoi.a-ueral, relação com a Di-
vis o d: Tribulação no que diz rcs-
pm > aos r acolhimentos feilos.

í. ti^o 5a. Ê competência da Pa-
ga jr .a-Gfiai;

l — eieluar os pagamentos em ge-
xal obedecidas as pre^cuçòes ie^aia
a - aspeito;

J i — prestar contas à Rccebedov.a-
Ge il dc;i suprimentos recebidos pjra
eff iar pagamentos;

l .1 — manter em dia a escritura-
ção do movimento da Pa&aaoria;

I — recolher à Recebedoria-Gera!
as .mpoitâncias destinadas a pag?-
mê; tos que não foram reciamad<js,
de '.côrdo com os prazos legais;

\ — preparar, diariamente, bole-
tim de pagamentos e encaminhar ao

cor da Divisão do Tesouro com
olementos necessários à, escritu-

,,••'.) do. movimento de caixa;
•y — comunicar incontinentl, ao

da Divisão do Tesouro a exis-
-J:4-™onr.a r.a

Pir. cor

raç

tênc a de qualquer dUerenç» L.^
preí ações de conta, quando não te-
nha sido imediatamente coberta, sob

,:ponsabiiidade solidárianhã
pen: de ré.

sal 'S suas ate
a-iHutuA v „,.

sai i s DU»Q operações e enviá-lo
Dire ar da Divisão do Tesouro,
u dU 5 do mês seguinte;

VI c — .entregar aos fiéis e aos de-
malt servidores afiançados, mediante
oarg , as importâncias necessárias
aoí pagamentos que tiverem de efe-
tuar, exigindo pronta prestação de
pontes;IX — manter em ordem o registro
}« procurações aceitas.

SEÇÃO III

Do D1 visão ãe Contat>iliãaã.9

Artigo 60. Compete à Divisão de
Uontaoi idade:I — {xecutar a escrituração con^á-
•jil, pati mon.al e financeira da Fre-
teitura, em todas as suas I ases e as-
pectos, i articularmente os estágios de
2mpenh(j, liquidação e pagamento da
iespesa, com observância rigorosa ia
legisiaçãf) a respeito;

II — elaborar, até o dia 20 de fc-
t :reiro, o relatório financeiro e o ba-
i- nço ao exercício anterior;

III — elaborar o balancete finan-
t >lro at - o dia 10 de cada mês;

IV — orientar e controlar os ser-
tlços cc.itábeis em todos os servidos
í órgãt 3 da Prefeitura, bem como
t1 as sul contadorias, quantíio existen-
tes:V — t rg-anizar e manter atualizados
is regi. :;ros contábeis dos bens oa-
l.imonii is da Prefeitura;

VT — colaborar nas tomadas ds
jontas <'e agentes responsáveis, quan-
do for o caso, dentro do que precei-
tuam o . regulamentos;

VII -- manter e controlar a escri-
turação da divida pública da Pre-
feitura;' Vil — colaborar na verificação fl-
slcu dos saldos de caixa nas repara-
ções e teiviços da Prefeitura;

IX — exercer a supervisão corrente
de todos os serviços de natureza con-
tai U, em quaisquer dos tetorea da
nd ainistração da Prefeitura;

2' — estabelecer perfeito entrosa-
mento com os demais Departamentos
da Prefeitura, visando a melhoria P
regularidade dos registros contábe"

::i — opinar, quando for o caso
sObre questões relativas à criação, al-
tçiição ou supressão de rendas da
Ita. feitura;

X.II _ conferir todos os documen-
tos de despesas e seus elementos ii*-

os e compróbaítórios, qu« v
tn â Divisão para lias &» "

•isando bem aemcnstrar a receita e
despega;
II — providenciar, Junto aos órgãos

:c;npetentes, os bsuancetes e resutnos
jnsais que devam ser enviados à

O.visão de Contabilidade, paia íins>
.c- comprovação;
III — levantar, até o dia 10 de fe-

•ereiro, o balanço geral da Preíeitu-
a, com os quadros demonstrativos;

IV — manter estreita colaboração
:cm a As-sessoria de Organização e
Orçamento, fornecendo-lhe as infor-
mações contábeis que forem neces-
sárias ao acompanhamento da exe-
iv.ção orçamentaria;

V — orientar, fiscalizar e atuali-
;?r, mediante mspeções periódicas, a
ixecução dos trabalhos de contaaili-
dr.de dos órgãos da Prefeitura,. d£ts
subcontadoriaj seccionais e dos sex>-
•es contábeis e de conferência que,

direta ou indiretamente, tenham ze-
.açáo com a Divisão de Contabilida-
de, e propor as medidas e reformas
necessárias;

VI — elabora-, diariamente, em
cordenação com a Divisão do Tesuu-
•c. o boletim sintético do balancete

de caixa geral, no qual deverão coni-
;ar os seguintes elementos:

— saldo do dia anterior;
—• receita orçamentaria;
— receita extraordinária;
— despesas orçamentaria;
— despesa extraordinária e
— saldo para o dia seguinte, assim

;o* 10 as disponibilidades bancárias
VII — supervisar os trabalhoj ma-

caaiaados do Serviço;
VII — fornecer, ao Diretor da D!-

ifáo os elementos para elaborayâo
do; relatórios periódicos e anuais, a
leiem enviados ao Diretor do Depar-
tamento de Finanças.

Artigo 63. O Serviço de Classifica-
ção e Lançamento compreende os t>e-
umtes seíores:
— Setor de Contabilidade Patri-

monial .
Setor de Contabilidade Finan-

ceira.
Artigo 64. Ao Setor de Contabili-

dade Patrimonial compete:
I — contabilizar os movimentos de

fundos e suprimentos;
II — manter o registro, em fichas

individuais, de todas as contas que;
para seu perfeito controle, tenham
ne -es. idade de desdobramento;

III — manter o controle dos de-
e retiradas bancárias, confe-

rindo, no mínimo uma vez por mês.
os estratos de contas correntes, con-
cil: ando-os, bem como propondo as
providências que se fizerem neces-
sárias para o eventual acerto;

IV — registrar as fianças de fun-
cionários sujeitos às mesmas;

V — efetuar o registro contábil dos
bens patrimoniais da Prefeitura, tan-
to móveis como imóveis, propondo ao
Diretor da Divisão as providências e
o entrosamento que se fizerem ne-
ce3sários com as Divisões do patri-
mónio e do Material, acompanhando
rigorosamente as variações havidas;

VI — propor o levantamento do
Inventário geral, quando o mesmo não
houver sido feito nos prazos regula-
mentares, pelos órgãos competentes;

Vil — manter o controle contábil
dos selos e estampilhas, com base nos
elementos fornecidos pelas Divisões
do Tesouro e de Tributação;

— HiarAasr <i registr» Btualiz-i-
dos contratos Wlsbradpg Efloa #c

rereos órgãos da administração, «jue
determinem renda ou originem ônas
pp:a os cofres da Prefeitura;

IX — preparar o expediente para
o pagamento de juros- e resgate de
apólices ou outros títulos da dívida
fundada da Prefaitura, com atenção
aos prazos regulamentares de amort.i-
zar.ão e resgate, preparando o ser-
•iço da dívida na parte que compe-
;lr à Divisão.

Artigo 65. Ao Setor de Contabili-
dade Financeira compete:

I — organizar, mensalmente, até
o dia 10 de cada mês, os balancetes
ao exercício financeiro;

II — manter o registro, em fichas
ndividuais, de todas as contas que

para seu perfeito controle, tenham
necessidade de desdobramento;

III — providenciar para que sejam
recebidos, com regularidade, os ba-
lancetes, e demais registros e resuaiof
periódicos dos postos arrecadadoras e
pagfciores;

IV — estabelecer perfeito e regu-
lar entro.amento com a Divisão Uc
Tesouro e o setor de análise da arre-
cadação da Divisão de Tnbut1

Artigo 66. Ao Serviço de Empynho
e Liquidação incumbe:

I — promove»- o empenho das des-
pesas da Prefeitura, nas suas varias
modalidades;

II — manter estreita colaborarão
cem o órgão de orçamento, fornecen
do-lhe as informações neces 'árias à
arálise da execução orçamentaria;

III — informar, imediatamente, aos
órgãos Interessados sobre a insufi-
ciência de dotações orçamenti''
créditos, quando a mesma for cons-
tatada ps!o Serviço;

IV — efetuar a liquidação da des-
< inferindo todos os dados e ele-

mentos dos processos respectivos, lan-
çando as anotações de verificarão e
co iferência ou outras informações:

Y — promover a tomada de con-
ta:; dos responsáveis por adiantamen-
to; ou suprimento"; de fundos;

VI — efetuar tomada de contas de
outros órgãos da Prefeitura, por so-
licitação dos respectivos titulares,
quando se justificar;

VII — supervisar os trabalhos me-
canizados do Serviço;

VIII — fornecer ao Diretor da Di-
vlsào os elementos para elaboração
dos relatórios periódicos e anuais a
serem enviados ao Diretor do Depar-
tamento de .Finanças.

Artigo 67. O Serviço de Empenho
liquidações compreende:

— o Setor de Empenhos e
— o Setor de Liquidação da Des-

pesa.
Artigo 68. Ao Setor de Empenhos

compete:
I — fornecer elementos, quando so-

licitados, para elaboração da propos-
ta orçamentaria ou abertura de cre-
dites adicionais;

li — acompanhar a execução orça-
mentaria na fase do empenho, em
estrsita colaboração com o órgão de
orçamento da Prefeitura;

III — manter entrosamento com
os órgãos da Prefeitura, para eíeitc
de uniformidade e regularidade na
emissão das notas de empenho;

IV — propor, no início de cada
exercício financeiro, ou quando se fi-
zer necessário, o empenho de todas
as verbas que puderem ser emprnha-
das global, prévia ou estimativãmente i

V — promover a anulação de em-
penho, quando tal medida se justifi-
car, comunicando o fato ao órgão in-
teressado.

Artigo" 69. Ao Setor de Liquidação
da Despesa compete:

I — tomar conhecimento dos em-
psrhos emitidos por outros órgãos da
Prefeitura, representando ao Chefe do
Serviço, quando houver falta de en-
caminhamento da via destinada à Di-
visão da Contabilidade;

II — processar,. para pagamento,
tôcias ai contas, após devidamoite
despachadas;

III — proceder à verificação e con-
íarôncia dos processos de' adianta-

mento, lançando as anotações devidat
nas contas dos processos;

iy — controlar os prazos de apli-
cação e comprovação dos adiauia-
tamentos;

V — conferir e dar andamento aos
processos de despesa, recebidos do'
Tribunal de Contas, após coinpletat
o estágio da liquidação;

VI — apurar as contas dos respon-
sáveis, quando a respectiva i
estiver aíeta à Divisão de Contí
dade;

Vil — emitir e encaminhar à Di-
visão do Tesouro as guias de r
Ihimento de saído de adiai
ou de outros suprimentos dt
quando os levantamentos forem ^^H
tos pela Divisão.

SEÇÃO iv

Da Divisão de Tributação
Artigo 70 — À DivLão de Tr

tacão compete:
I — manter atualizado o cada

fiscal dos contribuintes;
II — rever, nas épocas próp;

os lançamento- fiscais;
III —promover, nos prazos c

belecidos, o lançamento e arrec <
cão cos tributo.; da competência cia

o Federal;
IV — orientar e supervisionar os

serviços de fazenda das Sdoprei;
rãs, na parte referente à tribuU".

V — creditar os contribuintes p
pagamentos efetuados;

VI — promover a inscrição e a
branca amigável da divida ativa e
fornecer á Procuradoria Fi.cal as
tidões necessárias à cobrança i
outiva da divida;

VII — expedir alvarás de licr-
para o funcionamento do comércio,
das indústrias e o de atividades pro-
fissionais, assim como a renovarão
anual das licenças;

VIII — exercer a, fiscalização íoS
tributos da competência do Disi
Federal;

IX — resolver em primeira instân-
cia as reclamações contra o lança-
mento ç a cobrança dos tributos, de
acordo com a legislação em vigor;

X — Informar processos relativos
à isenções, de acordo com a legislação
em vigor;

XI — promover estudos e pesquisas
sobre a matéria tributária e organi-
zar cursos de treinamento relativos
a problemas de tributação, em coor»
denação com o Serviço de Seleçào c
Aperfeiçoamento da Divisão do Pes-
soal;

XII — expedir certidões relativas
aos tributos da competência do Dis-
tiito Federal.

Artigo 71. Para o desempenho de
suas atribuições a Divisão de Tribu-
tação tem a seguinte estrutura bá-
sica:

— Auditoria de Rendas;
— Serviço de Receita Imobiliária;
— Serviço de Receita Mercantil;
— Serviço de Receitas Diversas;
— Serviço de Controle da Arre-

cadação;
— Serviço da Dívida Ativa;
— Serviço de Fiscalização d«

Rendas;
— Serviço de Mecanização.
Art. 72. E', da competência da Atu.

ditoria de. Rendas:
I — proceder à retrosppcrão e à

análise dos fatos passados, com o ob,
jetivo de descobrir e prevenir erros •
fraudes na execução dos trabalhos da
Divisão;

n — elaborar o programa de audú
toria geral interna, em base contínua,
para a execução ininterrupta das se»
guindes tareias: *

a)' o exame, em coordenação com
a Assessoria de Organização e Orça-
mento, da organização administrativa
<Ja Divisão de Tributação, observando o
mecanismo do seu comando, coorde-
nação, controle e previsão, baseando.,
se nos organogramas gerais, funcio,.
nagramas e cronogramas;

b) o exame contábil da receita e dos
métodos empregados na contabilização!
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constatação <3e omissões no Iftn-

içamento da receita e de cálculos er,
nados;

gt o exame dos balancetes mensais
» ílm de verificar se a receita foi ar,
xecadada de acordo com as leis em

'Vigor e classificada corretamente, es,
tendendo o exame a toda a documen.
tacão que serviu de base aos registros
contábeis;

d> o exame do comportamento da
elta;

e} a exatidão das demonstrações or,
çamentárias da receita e o confronto

registros com as contas do Razão;
/) o levantamento de quadros de,

monstratlvos das receitas, por mês;
p) a comparação das diferentes ru.

fcncas da receita em diversos exeici-
«aos.

II — examinar, por meio de amos-
tragem estatística, os lançamentos efe,
tuados pelas diversas unidades admi_
Bistrativas da Divisão, detendo.se no
exame dos lançamentos individuais pá,
rã confrontà-ios com os mapas de va-
lores, ordens de serviço, instruções,
circulares, decretos executivos e leis
«m vigor, para verificar o seu cumpri,
mento;

IV — pesquisar os critérios que ori-
entaram a elaboração das pautas de
valores, mapas genéricos de ?alores e
instruções para a aplicação das leis tri-
butárias;

V — receber reclamações dlretas dos
Contribuintes sobre erros e fraudes, ru
*co'her as formuladas no processo de
auditoria, para os devidos fins;

VI — elaborar relatórios analíticos,
apontando as conclusões e os maios
usados para consegui-los, fazendo as
recomendações necessárias para atingir
os objetivos da auditoria, ou seja, a
comprovação da exatid&o dos fatos
tributários em relação aos diversos
«stágios do processo:

VII — preparar os relatórios men,
pais sintéticos da auditoria;

VIII — atender és requisições for.
Ululadas pela Divisão, pelo Departa,
mento de Finanças e, mediante auto.
rlzação, por outros órgãos da AdmL
nlstração, interessados na investigar-ão
dos fatos compreendidos na sua com,
petíncia.

Art. 73. Ao Serviço de Receita Imo,
billâria incumbe:

I — efetuar o lançamento e promo-
ver a arrecadação dos impastos pre-
dial e territorial das t-axas correlatas:

II — aprovar as plantas genéricas
de valores de terrenos urbanos de vá,
leres unitários de construção e a ta.
bela de classificação das terras e vá,
leres mínimos dos terrenos rurais;

III — rever, nas épocas próprias, os
valores cadastrais e o valor atribuído
aos imóveis para efeito de recoíhimen,
to õo imposto de transmissão da pró.
piiedade "inter-vivos e "causa
B5ortisr>; >.

TV — encaminhar ao Serviço de Me.
eanizaçáo os elementos indispensáveis
à emis&ão dos avisos.recibos do lança-
mento e encaminhá-los, após conte,
rência, ao Serviço de Controle da Ar,

. recadaçào;
V — preparar o recolhimento dos

Impostos de transmissão "inter,wvos"
e "causa.mortis";

VI — fornecer os elementos para »
expedição de certidões referentes aoe
tributos mencionados neste artigo;

Vn — organizar e manter atualiza.
do o cadastro fiscal imobiliário;

VIII — elaborar o relatório mensal
do Serviço até o dia 10 de cada mês;

IX — informar os processos e eml,
tlr pareceres sobre as reclamações for,
mulados pelos contribuintes contra o
lançamento dos impostos imobiliários
e a aplicação das penalidades legais.

Art. 7.' O Serviço de Receita Imo-
biliária compreende:

— O Setos-de Cadastro Imobiliário;
— o Setor de Lançamento;
— o Setor de Controle e Revido.
Art. 75. Ao Setor de Cadastro Imo,

biliário compete:
I — organizar e manter atuallzado

o cadastro das economias prediais e
do» terrenos não edificados existentes

no Distrito Federal, situados nas áreas
urbanas ou a estas equiparados, assim
como dos terrenos iocauzados na área
rural;

II — promover a inscrição ôbrigató,
ria de todos o$ prédios e terrenos;

III — articular_se com o registro de
imóveis e a Divisão de Licenciamento
e Fiscalização e Obras, da Assessona
do Planejamento, para complementar
o fornecimento dos elementos indis.
pensáveis à inscrição e à transferência
das fichas cadastrais;

IV — promover .. alterações, inelt),
iões ou correções das fichas cat: •.:

V — sugerir, em coordenação cora
» Assessoria de Organização e Orça,
mento, medidas de simplificação e
aperfeiçoamento das fichas cadas,
trais, bem corno dos sistemas de arqui.
vamento;

VI — efetuar os estudos para de,
terminação dos valores prediais f ter-
ritoriais que servirão de oase ao l»n.
eamento, bem como à elaboração tías
plantas genéricas d<? valores de ter.
renos, valores unitários de con.;.
coes e tabelas de classificarão de »er.^
rãs e valores de terrenos rurais;

VII — proceder à avaliação da-s pró,
príedades e rever, nas énoeas prórr
os valores constantes das fichas ca,
dastrais, de acordo com os coeficien.
tes referidos no item anterior, aísim
como o valoi atribuído nos Imóveis pá.
rã efeito do reeolhimprtto dn imnAeto
de transmissão da prrmHpdade ";n'er,
vivos" e "causa-mortis":

VIII — encaminhar as fichas, r-om
carga, para o Setor do Lançamento,
solicitando a sua d»vo!noão, "cumprido
o pr?.?,o de lançamento;

IX — fornecer qlementos para ex_
pedição de.'certidões;

Parágrafo único. O processo df con.
cessão 6o "habite.se" para as çons,
truções só se completa depois de fei-
ta, 'no Setor do Cadastro Imobiliário
a inscrição do imóvel ou õ -egistro rtny
alterações que mantiveram o pedido
de "habite.se".

Art. 76. E' atribuição do Setor de
Lançamento:

I — receber, do Setor do Cadastro
Imobiliário, as fichas oa^a f ei t rira rio
lançamento, fa^pnrio a devolução, por,
carga, nos prazos estabelecidos;

n — efetuar o lança nenfo na.* íne_
cãs próp-ias dos tributos tfe compe-
tência do Serviço de Receita Imobi,
liaria;

III — encaminhar ao Setor â? Con-
trole e Revisão as fichas cadastrais
para a sua revisão.

Art. 77. Ao Setor de Conírôie e Re»
visão compete:

I — receber do Setor de LaneamenJ
to, para rever os lançamentos indivi,
duais nas fichas cadastrais, de acordo
com os estudos e plantas de valores
vigentes;

II — encaminhar os lançamentos â
Chefia da Unidade para remessa ao
Serviço de Mecanização nos prazos de,
terminados;

III — receber do Serviço de Meca,
nízacão, para conferência e verifica,
cão, os avisos.recibop de lançamentos,
remetendo.os ao Serviço de Controle
da Arrecadação para a sua entrega aos"
contribuintes.

Art. 78.. Ao Serviço de Receita Mer,
cantil compete:

I — organizar e manter atualizado
o cadastro d? contribuintes dos im-
postos de vendas e consignações e de
indústrias e profissões e expedir os
resDPctivos alvarás de licença;

H —- efetuar o lançamento e TJTO,
mover 'a arrecadação dos impostos
mencionadas no item anterior;

ITT — encaminhar ao Serviço de Me,
canização os elementos indispensáveis
à emissão dos avisos.recibos do lan,
çamento, conferir a sua emissão e «n.
caminhá-los ao Serviço cie Controle
da Arrecadação;

IVv— informar os processos e eml,
tir parecerei «obre as reclamações

formuladas pelos contribuintes para o
lançamento da receita mercantil e à
aplicação de penalidades legais;

V — fornecer e.eríieatos para a ex-
pedição de certidões referentes aos

i iributcxs de sua competência;
VI — elaborar o relatório mensal

do serviço ate o dia 10 de cada mês.
Art. 79."O Serviço de Receita Mer,

[cantil compreende:
— o Setor de Cadastro do Corríér,.

cio, das Iraústrias e Profissõecs;
— o Setor de Lançaaneiit-o e
— o Setor de Conferência e Revisão.
Art. 80. Ao Setor de Cadastro do

j Comercio, das Indústrias e Profissões
• incumbe;

l — organizar e manter atuaiizado
o cadatro t.s^ dos eoiiinuuiiuco dos
imposto., de vendas e consigna
industrias e profissr.

IÍ — anotar as a terações da f i.-ma,
denominação ou razão social, espécie
de negócio, local ou de código de ta,
xaçâo;

III — encaminhar as f;chas: por
carga, paia o Set.f>r de Lançamento,
solicitando a sua devolução, cumprido
o prazo de lançamento;

IV — fornecer elementos para em:s,
são de certidões; -

V — exoertir alvarás para localiza.
cão doe estabelecimentos comerciais,
inf}'jstriai« e profissionais:

Art. 81. Ao Seíor de Lançamento
compete:

I - efetuar o lançamento, nas epo,
cãs próp 'ias. de* tributos de compptên,
ria do Serviço de Receita Mercantil;

U — rever nas épocas prónrias. e
glosar.,quando for o caso. as declama,
coes dos contribuintes, pare apiração

! do valor exato do crédito tributário;
IÍI — devolver ao Setor de Cadas-

tro do Comício cias indústrias e Pró,
fissões nos prnzos estabelecidos, as fi-
chas cadastra;s utilizadas no isu>ça-

! mento;
IV — 'encaminhar eo Setor de Con-

trole e R?,v;fãr>, para conferência, os
lancarnsntos feitos
\ Art. 82. Ao Setor de Conferência e
Revisão incumbe:

I — receber, do Setor de Lançamen-
to, pa-a conferência e 'revisão, os ían,
çamerfíos individuais;

Tl — encaminhar os lançamentos à-
Chefia do serviço paia a remes,-••« ao
Serviço de Mecanização, nos prazos
estabelecidos;

III — receber do Serviço de Meca.
nlzação, para verificação, os avisos,
recibos dos lançamentos, remetendo,
os ao Serviço de Controle da Arreca-
dação, para a sua entrega aos Postos
de Arrecadação;

TV — receber do Serviço de Contrô,
lê da Arrecadação as fichas de con,
tas correntes de contribuintes de im_
postos mercantis não lançados, para
confronto com a escrituração mercan,
til dos contribuintes. ""

Art. 83. Ao Serviço de-Receitas
Diversas compete:

I — organizar e manter aíualizndo
o cadastro dos contribuintes su.lei^ns
ás taxas de licenças, ao imoôsto só'v:e
diversões públicas, e as taxas cuia ad,
ministração não esteia atribuída espe,
cificamente a outros serviços;

II — promover o lançamento e a
arrecadação dos tributos mencionadas
no item anterior, assim como de muL
tas e rendas patrimoniais;

Hl — remeter ao Serviço de Meca,
nlzação os elementos indispensáveis
para a emissão dos documentos de a.r,
recadaç&o e avisós-recibos do lança,
mento, conferir a sua emissãn e enca.
minhá.los ao Serviço de Conf-'i1p ré
Arrecadação acompanhados rte rela.
coes indisp^nsívpie ao controle, veri,
ficação e escrituração;

IV — expedir alvarás de licew*
nicial ou de renovarão de licenr-s:

V j- elabora? o relatório mensal de
serviço até o dia JO de cada mês;

Art. 84. O Serviço de Receitas Dl..}
Tersas compreende:

— Setor de Taxas de Licenças;
— Setor de Rendas Diversas.
Art. 85. E'- incumbência do Setor]

de Taxas de Licenças:
I — manter atualizado o cadast-»

fiscal dos contribuintes sujeitos à t;,«
xá de licença para:

o) exercício do comércio não loca^i
lizado e eventual;

Z» funcionamento do comércio eral
horário especial;

c) colocação de anúncios e letreiro";
d) veículo*.
II — receber, examinar e registn r

os pedidos cie inscrição dos contribuir ,
tes enumerados no item anterior e e:-
pedir os respectivos alvarás:

in —calcular as taxas devidas, exy
traindo ás guias para recebimento;

IV — orientar e encaminhar os cor.*
^•buTitf-s à Divisão do T°snuro par.;
fins de pagamento dos tributos;

V — encaminhar ao Serviço de F5.Sj
ocã-o de Rendas os casos sujeites

ia nortf!ca"so in;imacão rm autuaçàf'
:' por ;nfrac,1o dns leis em vigor;

Vi — informar processos e emitir
pareceres sobre o lançamento e a ar-

«rtcíWlarfcn do;- tributos mencionados
m T:

VII — fo-nerer elementos para a
expedição de certidões relativas ar?

:os da sua competência.
A-. - t . m te Setor de Rendas Dij

versa.? compete:
I _ promover a arrecadação flf J

i multam. .-H receita patrimonial e (•?
: outras rendas cuia arrecadação não
: est"'a atr-h-iiria a outros serviços:

II _ *o-npfpr elementos nara ex_,
! pedi"ão d P cprHdõPs relacionadas com.1.0,5 tributoa e renda de sua compe»
' tência.

Art. 87. Ao Serviço descontrole <Sa
A^ecads^ão compete-

I _ p^ovirfpncfar a entrega aos Pos_,
tos de Arrecadar-ão e aos contriL'iin,

'-. tes. dos avisos de lancamentoF r*;e-1 bldos rtr>f Rp^vicos respectivos da n3i»
d? T^ibutfir^o:

i u — proroder, diariamente, à £iá-t
SP da recata:
m _ remeter ao Serviço de Te-

. ?an!ZTíf>o í> •.•eíacõo rias recebirr :n-
• tos tíi*.rioí! j»ra f^inj-a das rela<x5e.-s
,de baixn. por -iibrica, do.^ pagamen-
!to se cancelamentos p>fetua<3os_;

IV — dar baixa n is nrhis próprias.
dos pagamentos de tributos efetua-

Idos pelas contribuintes, rnar^/end.!^
absolutamente atuaazado O íichária'-
respectivo;

V — proceder, após O enecrrarr OT-
to do exercício financeiro, .ao levan-
tamento da divida ativa;

VI — fornecer certidões referentes
à situação doss contribuintes peran,
te o fisco do Distrito Federal;

VIT — encaminhar & Divisão do
Tesouro as pessoas oue vierwi: f f e-
tuar pagamentos de tributos^ forre-
cendo-lhes as vias respectivas tion
documentos de ar-ecadação.

Artigo 88. O Serviço de Contr"e
da Arrecadação r.ib^ivide-Ke em:

%_ Setor de Controle das Rece-
bedorias;

— Peí-or de Análise da Receita;
— Setor de Baixa de Pagamentos "t
— Setor de Ext>fd'ções de Aviso1-
Artigo 89 Ao Setor de Contiõ'. í

das Recebedorias cnmnete:
I — fa;?er em wordpnação cora a

Divisão do Tesouro inspeção per-
manente nos Pos*og de ArrpfBdaçãr-,
nos postos fiscais volantes e TOS

postos fiscal em erradas de roda-
gem, para observar o seu funciona-
mento;

TI — fiscalizar e, orientar trenl-
camerjte. os servic,^ de arrecadação
das Subprefeiturasf

FI — receber 1o P"tor de Expe-
1'cão de Avisos os aviso.' de lançí-
menfas relativos aos contribuintes
áas Subprefeituras P promovnr a st;a,
"ntre^a sós serviços de Fazenda
daniieles órgãos;

IV '— controlar, diariamente, O re-
cebimento dss guias de recolhimen-
to, acompanhadas de sínteses de-
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do Tesouro;
V — remeter ao Sfitor de • Anâ-

'lise da Receita as. guias e sínteses
demonstrativas.

Artigo 90. Ao Setor ai Análise da
• Xleceita incumbe:
t I — conferir, diariamente, as

monstrativas, enviadas pela Divisão | veículos empregados no transporte j
de mercadorias, por conta própria ou
de terceiros, retendo as segundas
vias da notas fiscais ou fatura emi-
tidas que acompaníiam as mercado-
rias;

II — arrecadar, por antecipação,
os tributos devidos por' ms-cadorias
recebidas por comcitiantes n/io ins-
critos como contribuintes;

III — reter as notas fiscais de
contribuintes não inscritos que se
recusarem ao pagamento dos trioutos,
encaminhando-as ao Serviço de Con-
trole de Arrecadação para as .provl-
ências que couberem;
IV — lavrar autos de apreensão
aplicar multas;

V — encaminhar a* Divisão do Te-
mo os documentos de arrecadação
as sínteses demonstrativas de re-

ita, acompanhados do numerário
rrecadado.
Artigo 96. Ao Setor de Fiscaliza-

ao do Comércio compete'
I — fiscalizar os contribuintes e

odos os que tomarem parte em
jerações sujeitas °os impostos de
endas e consignações e indústrias

profissões;
II — praticar at)s relativo? à fis-

ilização coligindo os elementos ne~
ssários na própria Divisão de Tri-

utação ou nos estabelecimentos ou
içais onde os elementos se çncon-
•em. podendo, inclusive, examinar a
scrita fiscal dos contribuintes;
in — lavrar autos de infração c

e apreensão, bem como tê-mng de
xame da escrituração fiscal, de no.
ficação, de intimação, e documen-

os correlates;
IV — remeter 10 Serviço da Di-

ida Ativa os processos de rr.ultaí
or infração e apreensão para a sua
obrança;
V — proceder às ffíllgénrias soli-

citadas pelas demais unidades de
erviço. quando autorizadas pelo Di-
etor da Divisão;

guias de recolhimento e sínteses de-
monstrativas recebidas do Setor de
Controle das Eeceoedorias:

i H — analisar a arrecadação diá-
'5'la, verificando os cálculos e a clas-
v ificação da receita, comunicando à
Divisão do Tesouro as omissões e êr-
aos encontrados;.

III — remeter as sínteses demons-
trativas conferidas à Divisão de Con-
tabilidade, para escrituração;

IV — remeter .ao Serviço de Me-
canização, mediante carga, as guias

lê recolhimento analisadas. para
feitura das relações, para efeito de
baixa nas fichas.

Artigo 91. Ao Setor de Baixa de
Pagamentos compate:

T — receber, das unidades de
serviço, os róis de lançamentos ou
*lchas de contas correntes de contri-
buintes;

II — receber rtn Serviço de Me-
ranização as relações de pagamen-
tos, por rubrica, para crédito aos
contribuintes;

III — creditar os contribuintes
(pelos pagamentos efetuados;

IV — organizar, após o encerra-
mento cio exercício, o levantamento
prévio dos tributos não pagos, fa-
zendo-os acrescer das multas legais:

V — remeter o levantamento dos
tributos não pagos ao Serviço d* Me-
canização para feitura do rol da di-
vida ativa;

VI — informar os processos re-
ferente ai situação fiscal dos contri-
buintes, relativamente aos tributos
do exercício;

Artigo 92. Ao Setor de Expedição
He Avisos compete:

I — entregar aos Postos de Arre-
cadação ou aos contribuintes, me-
diante cargo ou recibo, avisos de
lançamentos, ç providenciar a publi-
cação, pela Imprerm. dos lançamen-
tos cujos avisos rão puderem £er
entregues diretamence:

H — manter o ccntrôle dos reci-
bos de entrega dos avisos;

HT — notificar os contribuintes,
pelos meios mais adequados das de-
cisões da Prefeitura em projessos de
natureza fiscal;

Artigo 93 E' aWhtiíção do Serviço
I — fiscalizar os contribuintes pa-

ra impedir a sonegação dp tributos,
apl:oando sanções sós infratorcs:

U — efetuar notificarões, intima-
çõe i, apreensão de mercadorias e
apetrechos e quais^ner dUV-rène
solicitados pelas repartições tributá-
ria.1; da Prefeitura:

ni — arrecadar trbutos não lan-
çados, de acôrdi» com instruções su-
periores, assim como as receitas apu-
radas nos postos volantes e de estra-
da' de rodagem;

IV — instruir e infermar os jsro-
ce'sos de autuarão e aprensão;

V —- orjinar sôbi-e as mul*:is anli-
cadfls pelos setorss de fiscalização:

VI — organizar escalas <?P rodízio
e plantão do pessoM de fiscalizarão
« propor a ma movimentarão ou re-
lofacão, conforme as conveniências
do serviço;

VII - - sugerir medidas- tendentes
a aperfeiçoar os métodos de fiscali-
zação tributárias:

VIII — apresentar relatório men
snl dos serviços até o dia 10 d
cada mês.

Artigo 94. O Serviço ds Fiscaliza
cão de Ren-las sublivide-sr1 em:

— Setor r'e Fiscalização c!s Estra
cias de Rodassem

— Setor de Fiscalização do Comer
cio

— Setor de Fiscalizações Diversa
Artigo 95. Ao 3a 'OT de Fiscaliza

c; 10 da Estradas da Rodagem com
patê:

I — fiscalizar as empresas d
* os uroDrietârioa <3

Artigo 100. Ao Setor de Fiscali-
zações Diversas compete:

Í — fiscalizar o horário de aber-
tura e fechamento dos estabeleci-
mentos comerciais, industriais « si-
milares;

II — fiscalizar o exercício do co-
mércio não localizado, de feirantes,
quiosques, bancas de jornais e re-
vistas;

III — fiscalizar os estabelecimen-
tos de diversões públicas em- geral,
quanto ao seu funcionamento, lota-
ção e obrigações fiscais;

IV — arrecadar t-rtutos .não lan-
çados, mediante autorização superior;

V — receber das unidades de ser-
viço as instruções e iioMfVavOes, não
atribuídas especificamente a nenhu-
ma outro órgão f'-calizador;

VI — lavrar autos de infração e
aprensão;

VII — proceder a diligências e no-
tificar os contribuintes das decisões
proferidas pelos órsãos superiores
em matéria de fiscalização de ren-
das.

Artigo 101. O Serviço de Dívida
Ativa tem a incumbência de:

I — promover à inscrição da dívi-
da ativa e manter os assentimentos
individualizados dos devedores d»
Fazenda do Distrito Federal;

II — promover a cobrança amigá-
vel de divida e, trotados os prazos
regulamentares, remeter as certidões
para cobrança executiva à Subpro-
curadoria Fiscal;

ni — preparar a í«nonfitraçSô da
arrecadação da divida qtiva, men-
salmente^ para efeito de baixa no
ativo financeiro;

IV — informar os processos rela-
cionados com a divirta ativa «• forne-
cer certidões relativas à situação
fiscal dos contribuintes;-

V - preparar
da arrecadação

as
da

demonstrações
dívida ativa,

mensalmente, e elaborar o relató-
rio do Serviço até o dia 10 de cada
mês.

IMPOSTO DE RENDA
Lei n.° 3.898 — de 19-5-61

DIVULGAÇÃO N/ 825

.(Suplemento),

Preço: Cr$ 3,00.

''A VENDA j

Seçlo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, l!

Agência I: Ministério da Fazenda
_^/p---

Àtende-se a pedido/pelo Serviço de Reembolso Postal

Artigo 102. O Serviço da Divid»
Ativa subdivide-se em;

— Setor de Inscrição « Cobrança
Amigável

— Setor de Baixa da Dívida
Artigo 103. Ao Setor de Inseri-

cão e Cobrança Amigável compete:
I — promover a inscrição da dívi-

da ativa, de acordo com o rol rece-
bido do Serviço de Mecanização
•emetendo à Divisão de Contabili-
dade o resumo geral da dív;<Ja "do
exercício encerrando, para escritu-
ração no ativo financeiro;

II — iniciar a cobrança amigável
na fase administrativa, promovendo
acordo previsto em lei, para o par-
celamento do pagamento;

III — remeter cópia do rol d»
devedores dp exercício ao Setor de
Baixa da Dívida para o controle dos
réditos e débitos nas fichas indi-

viduais de contas correntes;
IV — informar pedidos de certi-

dões;
V — rerreter à Procuradoria Fis-

cal as certidões para cobrança exe-
cutiva.

Artigo 104. Ao Setor de Baixas
Dívida compete:

I — receber do Setor da Inscri-
ções e Cobrança .Amigável, para o .
controle das baixas o rol de lança-
mentos do exercício anterior;

n — manter atualizado o arquivo
dos devedores da Fazenda do Distri-
to Federal, creditando os pagamen-
tos efetuados- e remetendo relação
à Divisão de Contabilidade, para
efeito de baixa no ativo financeiro;1

III — fornecer informações ao Se-
tor de Inscrição e Cobrança Amigá-
vel para informação dos pedidos de
certidões referentes a tributos d»
competência do Distrito Federal.

Artiío 105. Ao Serviço de Meca-
nização compete:

I — receber, do? diversos órgãos
da Divisão, os elementos indispen-
sáveis à emissão dos avisos-recibo da
lançamento:

II — remeter ao Sen/iça de Con-
trole da Arrecadarão, os documen-
tos preparados paru n entresa dói
avisos-recibos aos contribuintes;

ITT — receber, diariamente, da
Serviço de Controls c!a Arrecadação,
os documentos de arrecadação, aoom-
osmhados de relação. » fim de ela»
borar as relações destinadas à bai-
xa nas fichas individuais dos con-
tribuintes;

IV — preparar _ as relações, pof
tributos, contendo os elementos indis-
pensáveis à baixa:

V — remeter as relações ar> Ser-
viço de Controle da Arrecadação
para os devidos fins1,

VI — elaborar manas, boletins,
resumos, relações e executar serti-
cos de estatística financeira e quais-
quer outros em que sela recomendá-
vel o uso da mfvanizaçSo, inclusL
vê folhas de pagamento de pessoal;

V — elaborar o relatório -nenjú
de atividcdes do serviço, até o dU
10 de cada mês.

CAPITULO IV

Dos Serviços de AdmlnistracM.
Artigo 106 — Aos Serviços de Ad-

ministração dos Departamentos d*
Administração e de Finanças comp»»
te:

I — registrar e controlar o anda-
mento de papéis no Departamento,
em coordenação com a Dirisãa d«
Comunicações e Arquivo (Serviço dl
Protocolo Geral);

H — proceder ã distribuição Ime-
diata, pelos órgãos, da expedient*
recebido;

ITI — preparar os expedientes re-
lativos aos servidoras do Departa-
mento, cuja competência »ão estej»j \
deferida à Divisão do Pessoal;

IV — promover a publicação dw
expediente do Departamento, quando
for o caso;

V — informar o? interessados 16-"
\i>f«LO_ andamento à* iMuóiâ *
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tá-los sobre os demais assuntos per-
tinentes ao Departamento;

VI — promover a requisição e o
abastecimento de mataria! ao De-
partamento e regist-ar o consumo de
cada espécie;

VII — colidir, orientados pela As-
eessoria de Organização e Orçamen-
to, dados que permitam o estabe-
lecimento de previsões de ooníurno;

elaborar, crienta.rlos peiaVIII • -
Assessoria de Organização e Orça-
mento, a proposta orçamentam do
Departamento, com a respectiva jus-
tificação;

IX — articula-se pprmanentjmen-
te com a Assessoria de Oiaamzagão
e Orçamento observando as normas
de trabalho prescritas pelas mesmas
e a tuar como seu asrente em assim- ^_ r _______ __
tos de organização, orçamento e fs- cutorios em processos
tatlstica;

X — manter registros sinfétices da
Tida funcional dos servidores;

XI — controlar, em primeiro «rnu,
o ponto dos servi-T)>-ps do D*pàrta-
mento e enviá-lo a Divi.sõc do Pes-

VI — apresentar à Assessoria ae
Organização e Orçamento, ale u u.a.
30 de junho de eaua ano, devidanieii-
te justificada, à proposta, orçamenta- i superior;

sós e encaminhar a . quem de direito,
coedecida a h;erarqu.a, aqueles qi e
dependam cia solução ae autoridade

ria da Secretaria Geiaj de Ai
tração para o ano imeuiaio;

VII — determinar s rea.ização de
sindicância para apuração suiaana
de faltas ou irregulandaues, ou pro-
por ao Preíeílo a instauração de pio-
cessos administrativos;

Vlil - assinar e apresentar, ao
Preleito, o balanço anual aã prelei-
tuia do Distrito Federai;

IX — oaixar instruções e ordens !•
de serviço para a boa execução dos
trabalhos da Seci etária;

X — dar posse aos Diretores de
Departamentos da Preleitura;

XI — proferir despacnos interlo-
cuja decisão

caiba ao Preleito e despaoiios decisó-
rios em processos dê sua competen-

XV — propor ao nível ae direçao
imediatamente superior, a reauzação
de sindicncias para apuração sumá-
ria de faltas ou irreguiandrues;

XVÍ — abonar faltas e atrasos, dos
seiviaore.3 soO sua suuoruiuação.

Artigo 109. — Ao Diretcr ao De-
P n e n t o dê A{Jmim8o ão iucuiflo*
ainda:

£ " responder pelo expe 'ente da
Secretaria Gerai de Administração,
no impedimento do Secive arw-Gerai;

II visai as folhas de pagamentos

'soal 'na data
- executar sf-rvicos mecano-

gráficos e outrjis a fi-.-i f iadas adminis-
trativas auxiliares, determinadas pc-

• Ia chefia;
XIII - - organizar. aTrVrr.en*» a

escala de férias dos «ervidòres dos
Denartaínentos;

XIV — manter o controle das do-
tações orçamentarias atribuídas ao
Departamento respectivo, e proceder
ao emp;nho prévio daquelas referen-
tes às comio-naçõe.s Servirem de Ter-

XII — encaminha^ à Assessoria de j
Organização e Orçamento uauos ou j
informações estatísticas relativas no
atividades sob sua direçâo;

XIII — opinar sobre toaos os cur-
sos de treinamento da preieuuia, iii-
Ciusive sowie a IIIUIUU^ÍAU ue piO.^.^o-
res;

XIV — constituir comissões de con-
corrtncia paia a aqu^i^uu de inate-

do pessoal;
III~ — prorrogar ou antecipar pelo

tempo que julgar necessária o expedi-
ente do Departamento de Adminis-
tração;

IV -- visar as certidões de tempo
de sei-vico dos servidores municipais;

V — dar posse aos Diretores de
Divisão;

VI — conceder, nos termos da le-
gislação vigente, licengas aot servido-
res da Prefeitura;

VII — comunicar ao Secretano-
Geral de Administração q aiquer ir-
regularidade veniicaciii ns admissão
de funcionários e 'diaristas;

VIII — aprovar concorrências ao>

Artigo 112. Compete ainda ao Di-
retor drt Qivisao dt AJ.ateriai;

I — ass.nar, conjuntamente com o
riretor do Departamento de Admin ;-
tração, as concorrêrtia^ ou coleta tle
preços para aquisição dt material;

II — p.esidir a aaenuta das pr.:-
pjiias resultantes da.-, ccacjrréncias e
firmar os resultados das concorrêu-
3ia,s ou coietas ie preços conjuntame*1--
^e com o Dirctor do Departamento t.s

cr-iros, " "ícarETOs Diversos.
' rê-scias e Investimentos —

as exrerões nrevistas nis nara
oução orçamentaria da Prefeitura.

TÍTULO III

Das atribuições do pessoal

CAPÍTUIO I

Do Secretário Geral de Admi-
nistração

uai permanente e de consumo, de uso • ministraUvas e cole ias de pivço. paia
corrente, e nomoioyai os 1'esuiu.uui; j aquisição de material. assim como

xv — re^oiver os caso*' om.t>soo, i para pi'e~tação de serviços ao Dc-par-
bem como as duvidam suscitauas na j lamento;
execução dssse regulamento, expe- j IX -- examinar, informar e enes
dinuo, paia esse Hm, as instruções minnar todos os requernrenios de

servidores, cuja decisão caiba à che-
§ 2^ o Secretário Geral de Admi-

nistração superviaiouaia

Anigo lio. Compete ainda ao D--
retor do Djpai-wneiitc. de Finanças

O v H s os cneques eunl.do. e endossar
os aes'.inados a deposite em estabele-
c imento cie ciedi to;

II — determinar a efetivação do
pagamento da despesa d? acordo com
is. disponibilidades de numerário e as
.nstruçâes lecebidas do Diretor do De-
partamento de Finanças;

III — exercei severa fiscalizarão so-
bre o recolhimento da receita e o p:.-
gameito das despesas.:

IV — requ.sitar talões de cheq: s
aos oanros;

V — exign fianças uo Chefe da I •--
Jgador ia Gera., do Cheie da Recebe ,-
fia Ger.u e vif>s encarregados dos F >

•cos de Airecadacão.
Arti.ec. 114. % Compete ainda ao j : f -

relor de Divisão de Contabilidade:
I — re.spjnder peio expediente :'o

Liepartamento.de Finanças, nos 3:.i-
;:diinen:0.s de seu t i tu la r ;

íl — assinar os balanços e bali •-
ceies da Prefeitura conjun-tame: e

i jom o- Diretor do Departamento .e
n .ranças e com os Chefes de Ser, ço

fia superior.

Art. 107. Compete ao Secretário
O i ai de Administração (Arts. 19,
$ 3?, e 2'2 da Lei n" 3'. 761, de 13 de

ril de 1960):

Assesooria j Artigo 110. Ao Diretor de D?parta-
de Organização e Uiçaiiieinc,, ate que mento de Finanças incumbe ainda:
esta seja definitivamente organiza- \ I — ass.nar todos os ciieques de
da. j pagamento e endossar aquê>es desti-

nados a deposito em estabelecimento
CAPÍTULO II de credito:

II — mandar proceder a^ balanço
de todos os valores da Tesouraria efe-
tuando a sua tomada de contas sem-

Dos Diretores de Departamentos
a Duelofex ue Uiuiaao

pre que entendei convenient'
Artigo 108. Incumoe aos Diretores \ gãtoriamente no úítimo dia

dos U.partameiitos e aos u.-e.Jies de : cada exercício financeiro;

e. obri-
útil de

de Au-
uumscraçào: III — assinar com o Dn-etor da ni-

I — exercer a direçâo geiaJ e a co- ; visão de Contabilidade todo? os do-
oruenaçao dos tiauaiiio^ CIL^ oig^os ' cumentos de desnesas autorizadas;

I _ substituir ao Prefeito em seus R"6 mís são buborumauos, IV - apor o' "Daçue-se" em todos-
npedimentos não excedentes de trin- ' li *~ aprovar os pianos de traba- os processos de oagamento, depois de
i (30) dias, quando por ele desi"- i*^ aoa ^^ ^ illeb ^° ^uooidi - l devidamente despachados;

° l n M n rw •

III — promover, por todos c? meios
o a,

.cos "ou sua direçao;
IV — prorera1 despacaos iriterlo-

II — auxiliar o Prefeito em todos
viços a cargo da Secretaria Ge- ío £eu aicanoe,

U. de Administ ação; aos swv.gos -ou
IV — profera .._,r _

III — expedir instruções, de açor- | cutorios em processos cuja decisão
o com o Prefeito, para a boa exe- 'caiba ao nível ae .direçao superior e
.içSo das leis e regulamentos; l decisórios em processos de sua com-

— propor a nomer •;"'', admis-
~~>, contratação, demissões, reinte-
raçáo ou readmissão dos ftmcioná-
iOc da Secretaria Geral de Adininis-

V — tomar connecimento, diaria-
mente, do movimento financeiro e
económico, verificando as disponibili-
dades e mandando recolhei aor esta-
belecimentos de crédito mfo'-i?/!rlos
as quant ias excedentes às .necessida-

•ão;
V — apresentai anualmente, no

i relatório dos ser-
; a seu carpo;

VI — comparecer à Câmara quan-
,:onvocado, nos casos e para os

iQdicados em Lei;
VII — referendar os decretos ati-

ne i tes a Secretaria Gerai de Admi-
L K C ;

-' 1a Compete, ainda, ao Báci-etárlo
de Administração:

I — assessorar o Preteito na íor-
;cão de política administrativa

,.da Prefeitura;
II — exercer a dlrerâo geral, a co-

nacão. a orientação e a fiscaliza-
dos trabalhos da Secretaria Ge-

petência;
V — despachar diretamente conj'0

chefe imediato;
VI — apresentar ao cr.efe imediato,

em época própria, o programa de tra-
balho do órgão sou sua direçâo;

VII — atender, durante o expedi-
ente, as pessoas que os piocuiarem
para tratai de assuntos em objeto do
serviço;

. como participar de r-euniões coletivas
; para as quais for convocados;

IV — apresentar ao Prefeito, em
época própria, o programa rxnual dos

— manter a disciplina do pes-
soal;

IX — zelar pela fiel observância e
execução • do presente regulamento e
das instruções para a execuçái- dos
serviços;

X -r comunicar ao Chefe imediato
os cases omissos, bem joino as dúvi-
das suscitadas na execução deste re-
guiamento, propondo as medidas ade-
quadas;

XI — propor a aplicação de medi-
das disciplinares e aplicar aquelas

i que forem de sua alçada, nos termos
de legislação vigente, aos servidores

i que ilie forem subordinados;
XII — visar os atestados, a qual-

quer título, fornecido pelo órgão sob
sua direçâo;

XIII — propor, ao nível de direçao

VI — assinar, com o Diretor da Di-
visão de .Contabilidade, os balancetes
diários e mensais bem como os Ba-
lanços gerais, e a e-cnturaeao econô-

Prefeitura domica e financeira/tía
Distrito Federal;

VII — ,fisca'izrr a aplicação dos
créditos, comunicando ao Secretário
Geral de Administração corn a devida
antecedência o possível esgotamento
d- dotações orçamentarias;

VIII — providenciar o pas-amento
de juros e amortização de emprésti-
mos sugerindo ao Secretário-Geral as
medidas a serem tomadas;

IX — exigir fianças do Diretor aã
Divisão do Tesouro;

X — homologar as concorrências
administrativa* e coietas de preços
para prestação de serviços ao Depar-
tamento.

Artigo 111. Compete, ainda, ao Di-
retor da Divisão do Pessoal:

I -- responder pelo. expediente do
D e p a r t a m e n t o de Administração,
quando do impedimento do Diretor,

II — assinar todas as folhas de pa-
gamento de pessoal da Prefeitura;

ibalhos a cargo da secretaria Ge- • imediatamente superior, modificação j III — dar posse aos servidores admi-
al de Administração; Ida política determinada para os tra- l tidos, nomeados e designados, até o
V — visar todos'os choques de pá- |balhos que lhe são afetos, sempre que nível de Chsíe de Serviço;

gamento de valor superior a. dni« rni- jhouver razão fundamentada;
Jhões de cruzeiros; XIV — informai e instruir proces-

IV — assinar as carteiras de identi-
íicacáo fornecida* pel» Prefeitura,;

e Setores
III — comunicar ao Diretor do Te-

pa.'tamentc de Finanças, com a levi ia
rT.tecedêicia, o possive) esgota. nen o
J.o dotações orçamentáría.s;

IV — visar aos boletins diários fio
oB;ancete de caixa geral t outrrs n i-
pas. resumos ou quaisquer d i d os e.i-
borado.? a serem apresentados ou íc":-
necidos pela Divisão;

V — p.-oceder, periodicamente ou ; z-
,vui;do instruções superiores, à veriíi-
:-?,c ;o dos valores conta beis e dos .sns
escri turados e existentes;

VI — opinar em todos os proce -sós
que t iverem de ser -enr«m:nharios ao
Tr ibuna l d? Contas, quanto a su x co:i-
j rmidade com o Código de Con.abLi-

dade.
Ar t . 159. Compete Rinda ao T' re-

ttor da Divisão de Tribiurv.
I _ juJrçar, em primeira insta uia,

os processo, de contra' a^áo de i; f ra-
ção cÍ3 apreensão de mercadorias,
mantendo, reduzindo ou cancelai! o
as penalidades impostas, quando í->r
o caso;.

II __ decidir, em primeira Inst; "i-
cia, sobre recursos contra lançame \-
tcs, interpostos pslos interessa s
contr . atos praticados no exercício .e
.'\in competência;

III _ recorr:r, de ofício, à .TU: .ia
de Recursos Fiscais, nas decisões la-
voráveis ao contribuinte;

IV — aprovar e assinar a pla"ta
de valores de terrtnos e c^Tistruç as
e sitbmetè-la ao Diretor do Dop, r-
tamento de Finanças para ex^eJ: ao
do decreto respectivo;

V — afinar os alvarás para o f n-
cionamento do comércio, da ind s-
tria. das casas de diversões piVJii as
e para o exercício do comércio l ío
localizado. - assim como para a ioi a-
lização de atividades profissionais e
outras sujeitas à licença anual:

VI — assinar alvarás de loc;ili:.a-
ção;

VII — elaborar e baixar a escala de
plantão de farmácias:

VIII — autorizar, de acordo com
os regfllnmentos o parcelamento dn.
dívida ativa e a realização de acor-
dos visando a cobrança amigável.

CAPÍTULO III . í

Dos chefes âe serviço e de setor^s <

Art. 116. Compete aos Chefes de
Serviços a direçâo dos respectivos t »-!
VÍÇOK e o planejamento e a ocxuo%-
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na:'ío t3. p s atividades dos setoros que
tis c'imp.-.:n.

Compste aos Chefes e
En ;a ; e >,íi : o= de Setores a direção, a
Coe rdemçãp e o controle dos respsc-

ÍS, observando as comps-
tér :i-"! especificadas no presente re-
gitr.ento.

l ÍTULO IV
zs gerais e transitórias

, ' 't. 113. Os Departamentos de
>d' imlstracão e de Finanças e o Oa- \
toir .'te d"'VPm funcionar ; ente i
a ri cu!ar>s entre si e rom os demais '•
ó--g"-os da Prefeitura, em regime de

útua ""0'pboração.
Pa "agrafo único. A subordinação

M -á-QMica d^fine-se PU num-.
tía.f coTinetências P M nu •
Carla órgão almin
H( Trama p°rul da Prefeitura do Dis-
tr /i Federal. |

Art. 119. Os sliteir~s de f dmims-
trrçáo Geral da Prefei tura, i p ? : -
M.iterial, Comunicações e ' Arquivo,
p: eumentarso, Orç. ni-a^uo « M • o-

Orçamento, Contabilidade. Te-
souraria. T.ibufnçso, Transportes e
Património) funcionarão pertri ta-
rn.mto nvtiçjilados, cabendo às dife-
rentes Divisões e Serviços da Secre-
ta -já Geral de Administração orien-
tf : as atividades de Administro cã o
G m l em todos os órgãos da Prefeí-
ti-, 'a e controlar o cumprimento da?
n* i-mas respectivas, pelos Gabinetes f
.Serviços de Administração dos dife-
|rente;i Departamentos e das -Subpre-
; feituras com os quais manterão con-

tos diretcs. em benefício da maior
ri -lias? e eficiência do processo adiai -

DECRETO N» 81 — DE 4 DE AGOSTO
DE 1961

Dcícgt •poderes ao Asssssor ât Plane-
]U>r mio.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso d3 suas atribuições legais decreta:

Art. l' Fica delegcda ao Assessor
de PHnejameiitq a função de assinar
aprovação de prole tos para fins d?
conse.isão de alvarás de licença para

uçâo.
Art. 2' Este decreto entrará em

vigor na data de sua publicação, re-
vogacas a? disposições em contrário.
— Piiiío de T-arso, Prefeito.

Í3CRETO N" 80 — DE 3 DE AGOSTO
DE 1961

'ror/;- fí-''»rn'>õ?s wo Decreto nú-
mero G^ de 6 de julho de 1951.

O Prefeito do Distr i to Federal, no
V :erc!fio de suas atribuições legais
ti creta;

Art. l" As dotações para recepções
e. hospedagens — Subconsignacáo...
í 3.03, serão empenhadas pelos Ser-
V.-os de Administrarão dos Departa-
r. ?ntos ou pelo Gabinete onde ocor-
iBcran.

' Ar t . 2? A.= Despesas de Pronto Pa-
'£ • • ' . en to poderão ser feitas mediíinte'
adiantamento solicitado pelo ó:-gão
Irteressado ao Secr>tário-Geral de
/ toiinistração.
' Art, 3" fistp decreto entrará em. vl-
f >v rã data de sua publicação, revo-
gadas r.s disposições em contrário.

, 3 de acosto de 1951. —
I '.u'o Ae Tarso. Prefeito. — Dlogo
l irtlrlln (lê Mello, Secretário-Geral
I< > Administração.

ATOS DO PKEFEITO

PORTARIA N'? 146
O Prefeito do Distrtio Federal, na

UM '.e atribuição ie<>ai , re.soiv-e 'dis-
pens: r. a paciido, o Doulor João Bap-
Jsta Passos de Campos Maia da fmi-
7áo Ce Diretor da Companhia Urbani-
zado, a da Nova Capital d% B .

B -as !'.?„ 3 de agôato de 1261. —
F£ÍI:ÍO iíe Tarso, Prefeito.

PORTARIA N? 147
O Prefeito do Distrito Federal ,no

uso de atribuição legal, resolve desig-
nar o Doutor Ronaldo Mattliiesen
Morit3iro para exercer a função de
Diretoi d* Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil.

Érasilia. 4 dê agosto de 1981. —
Paulo de Tarso, Prefeito.

Assessoria de Planejamento
DESPACHOS DO PREFEITO

Em 3 de agosto de 1361
Adhcmar Alves de Souza — Requer

alvará de licença para construir no
lote n1? 28, da quadra 6 — S.H.G.I.
— Sul — H.P.-3. — Aprovo. •

Dickson Machado e Ophélia Leite
— Requer alvará de lisença para mo-
dificar projeto aprovado para os lo-
tes ns. 4 e 5-B, da quadra 11 — S.
C. R. — Sul. Aprovo.

Ernesto Walter Roesler — Requer
alvará de licença para construir no
lote n? 77. da quadra 10 — S.H.I.Q.
— Sul — H.P.-5. — Aprovo.

Beniamin Barbosa Roriz — Requer
alvará de licença para modificar pro-
jeto aprovado para o lote n° 20, 'a
nuadra 14 — S.H.I.G, — Sul —
H.P.-5. — Aprovo.

Irmlos Valadares — Requw aTvará
de l;cença para modificar p^ojeio
aprovado para os lotes ns. 4 e 5-B, da
quadra 12 — S.C.R. — Sul. —
Aprovo.

Eni. Inácio de Lifna Ferreira, "ire-
tor da Divisão de Licenciamento e Fis-
calização de Obra Prefeitura do Dis-
trito Federal.

da Vossa Excelência, cru documenta
auex-j, as conclusões e recomendações
do mencionado Congresso. Bepresen-
tufci elas a convicção de ura Plenário

e altamente credenciado, após
reiletido exame de assuntos, desde 9
sua tranquila meditação no seio das
Comissões Técnicas. Reunindo-as e
ordenando-as, a Comissão Executiva
do certame procurou cumprir o dis-
pisto na segunda parte do art. V9

d» citado regimento, em tenros de
r /produção fiel da decisão plenária
a U; no respeito quase total « respec-
tiva forma verbal.

As conclusões e recomendações do
II Congresso, aliadas às do conciftvt
anterior, lormarn valioso acervo d€
hubstídios não só à atuação úos Trí
buuais de Contos, à formação de sua
jurisprudência, como ao trabalho dos

í.xecutivo e Legislativo, i.ior-
i x? dial i, a cuja consideração se

submetem, na esperança de merecei
o seu sábio . -onunciamento, crista1!-
zindo-os em-"*- /:tos de lei. Confia-se,
por outro pre/t,gios.* atuação

e Colendo Tribunal, tal .como o
prauu e r.comendcu o purágrafc
u: .o do art. 4' do Regimento, atras
transcrito.

Aceite Vo.-sa Exce!êv.ci'i, n;ste en-
sejo, a reiteração dus nunhas hume-

inagens de alto" apreço. — .Kc.ul £ap-
\tista áe Almeida, Presidente".

Assim, era com prazer que passava
ias mão.j dos Srs. Ministros exempla-

doí documentos enviados, ' con-
tondo r.s concm^.es do II Congresso

]dos Tr.bunais de Contas do Brasil e
a lei orgânica do Tribunal de Con-
tas do Estado da Bahia,

Julgamentos
Relatados pelo Sr. Ministro Saulo

RIBUNAL DE CONTAS
>"io DISTRITO FEDERAL
ft.TA DA 74* SESSÃO ORDINÁRIA

í Aos 2S dias do mês de Julho de
t, às 15 horas, na Sala de Sessões
tiitimal, estando presentes os Se-

nhores Ministros Saulo Diniz, Segis-
mundo Araújo Mello, e o St. Pro-
curaclor-Geral, Dr. Manoel França
pampos, tendo faltado, com causa
participada, os Srs. Ministros Moa-
cyr Gomes e Souza e Taciano 'Gomes

fd« Mello, declarou o Sr. Presidente
•»lxj;.ta a, sessão.

o Sr. Presidente ao
rio haver recebido, do Sr. Pré-

g|

tado da Bahia, o seguinte oficiai
"Em 27 de junho ds 19âi.

Sr. Presidente:
Dispondo o art. 4? e seu parágrafo

único do Regimento do II Congresso
de Tribunais de Contas do Brasil:

"Ó Congresso terá por objetivo o
estudo e a fixação de conclusões em
torno das matérias do Ternário ado-
tado, com o encaminhamento de íaú
deliberações, por intermédio- dos res-
pectivos Tribunais, aos Poderes Pú-
blicos competente da União, dos Es-
tados e Municípios".

"O encaminhamento será'feito Jogo
l apôs o encerramento do Congresso,
i com exposição de motivos, S3 possível
\coni os projetos de lei elaborados lo-
calmente, cumprindo aos mesmos Trl-

/bunais dar todo o empenho, com es-
I forço, dedicação e presteza no sentido
ae sua aprovação",

cabe-me a honra de enviar a

Processo n? 189-61 — Pagamento
pela PreieKura do Distrito Federai,

;d« Ur$ 7.500,00 a "Olivetti Industrial
j S. A.", referente ao conserto de má-
quinas de escrever e somar do De-

1 parlamento de Finanças da Prefei-
tura, o Tribunal, de acordo com Or
votos do Sr. Ministro Relator e do
Sr. Ministro Segismundo A r a ú j o
Mello, que fizeram notar as circuns-
tancias especiais em que, s: realizou
a despesa, deliberou conceder o re-
gistro da mesma, notiticando entr~-
Lnií-o o Departamento de Finança:
da Prefeitura, de que, em-tais casos
cumpre observar estritamente o dis-
posto nos arts. 235 e 236, do Regula
mento Geral do Código de Conlai/ui
dacie fubhca da União.

Processo n' 190-61 — Pagamento
pala Prefeitura do Distrito Federal,

j de Cr$ 5.400,00 a "Fundação Oetú-
lio Vargas ', Delegacia de Brasili-i
referente a aquisição de um-i cole-
cão da revista "Arquivos Brasileiro:

Mica" para a Divisão df:
da Prefeitura. O Tribunal, de

acordo com os votos do Sr. Ministr.'
Relator e do Sr. Ministro Segismundo

Mello, que fizeram notar ai,
circunstâncias especiais em que se
realizou a despesa, deliberou eonce
der' o registro da mesma, notificando
entretanto o Departamento de Finan-
ças da Prefeitura de que, em tais

V, e observar estritamente
o disposto nos arts. 235 s 236, di,

•mento Geral do Código de
Contabilidade Pública da União.

.xdo pelo Sr. Ministro Segis-
miaido Araújo Mello.

Processo n51 182-61 — Pagamento.
•refeitura tio Distrito Federal,

de Ôr$ 8.520,00 a Geraldo Branqui-
nho, referente à confecção de chalés
para diversas dependências do eyíifi-
cio ocupado pela Prefeitura./ De
acordo com o voto do Sr. Ministro
Relator — que fez notar os resulta-
dos da diligência formulada pelo
Plenário acerca do processo (64* Ses-
s&o Ordinária, realizada x 26 de ju-
nho de 1961), e as circunstâncias es-
paciais «m que gê realizou a despesa

gistro da mesma, notificando entra-
tunto o Departamento de Finançaâ
da Prefeitura, de que em tais casos,
cumpre observar estritamente o dis-
posto nos arts. 235 e 233, do Regu-
lamento Geral do Código de Conta-
bilidade Pública da União.

Nada mais havendo a tratar, de-
clarou o Sr. Presidente encerrada a
sessão, as 16 horas, e ordenou a la-
vratura da presente ata que, lida •
achada conforme, vai subscrita por
mlm. Fausto Alvim Júnior, Secretá-
rio, e assinada pelo Sr. Presidenta
Srs. Ministros e Sr. Procurador-Ge-
niL

ATA DA 75* SESSÃO ORDINÁRIA
DO TRIBUNAL DE CONTAS

DO DISTRITO FEDERAI.

Ao primeiro dia do mês de agôst»
de 1961, as 15 horas, na Sala de Sea-
sões do Tribunal, estando presente»
os Srs. Ministros Moacyr Gomei •
Souza, Saulo Diniz S e g i s m u n d o
Araújo Mello, Taciano Gomes di
Mello, e o Sr. - Procurador-Geral,
Dr. Manoel Franca Campos, tendo
faltado, com causa participada, o Se-
nhor Presidente, Ministro Cyro Ver-
siani dos Anjos, declarou'o Sr. Mi-
nistro Moacyr Gomes e Souza aberta
a sessão.

Processo ãistribuido ~ ,
Ao Senhor Ministro Segismundo

Araújo Mello.
Processo n» 209-61 - Ofício do Se-

nhor Prefeito ao Tribunal, datado d«
24 de julho de 1961, comunicando ser
a "Fundação Cuitural de Brasília" e
a instituição denominada, na Lei nú-
mero 3.&08, de 21 de junho de 1961.
"Fundação Cultural do Distrito Fe-
deral", a mesma entidade; e escri-
tura de ratificação c retificação, ma-
dando a denominação do órgão, ds
"Fundação Cultural de Brasília" para
"Fundação Cultural do Distrito Fa-
deral. • (Com parecer verbal do Se-
nhor Dr. Pvocurador-Geral, p^lo co-
nhecimento e anotação, no respectivo
registro já feito pela Corte, do ci-
tado '"itrumento de retificação •
ratificação.).

Julgamento
Relatado pelo Sr. MinUtro S

mundo Araújo Mello:
Processo n' 76-61 — S.T.C. —•

Adiantamento no valor de 1...
CrS 67.742,00, a ser concedido'a'Étàní
Menezes Cardoso, Chefe do Serviço
de Comunicações do Tribunal da
Contas do Distrito Federal, para des-
pesas à conta da Verba 1.0.00, Con-
á"rincão 1 .4 .C ' , Subcon.sis:n«.oão ..

1.0.04. O Tribunal p,or unanimidade,
ordenou o registro da despesa, como
adiantamento.

Nr' .ivendo a tratar, d
rói' o Sr. Ministro Moacyr Gomes «
Souza encerrada a sessão, às 15 ho-
ras e 4=, minutos, e ordsnou a lavra-
tura da presente ata que, lida •'
£i--liada conforme, vai subscrita por
tním. Fausto Alvir Júni-

•,:nada pelo Sr. Presidente, Se-
nhores Ministros e S». Procuraáor-
Geral.

SEMANA DE 17 A 22 DS JULHO
DE 1961

Decisões do Ministro Semn
O Sr. Ministro Saulo Diniz julgou

os seguintes processos:
Pagamento

1. Processo n» 194-61 — Pa?3m-;nt« •
de Cr$ 68.̂ 10,00 a favor de "F-coluz
Papelaria e Livraria Lux Ltda.", re-
ferente ao fornecimento de material
de expediente à Prefeitura do Dis-
trito .Federal, conforme rota Pisca}
n» 01.003. ReRgistro ordenado a 20 de
julho de 19G1.

2. Processo n° 195-61 — Pagamento
de Cr$ 185.000,00 a favor de "Paço-
lux Papelaria e Livraria L';x

deckttlá o Ittbunal COEO»O>Í 0 »r. referente ao fornecimento úe
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fiai d» expediente à Prefeitura do
i Distrito Federal, conforme Nota Pis-
es' n<> 1.004. Registro ordenado a 20
de julho de 1961.

3. Processo n* 196-61 — Pagamento
de Cr$ 41.664,00 a favor de "Pa^oiux
Papelaria e Livraria Lux Lida.", re-
íerente ao fornecimento de material
de expediente à Prefeitura do Dis-
trrto Federal, conforme Nota Fiscal
n? 04.0000. Registro ordenado a 20 de
juiho de 1961.

4. Processo n<" 7-G1 — S.T.C. —
Pagamento de CrS U8.8(jO,00 a favor
de "Olivetti Industrial tí. A.", refe-
rente ao fornecimento a este Tribu-
nal de uma máquina de calcular, elé-
trica, modelo Muitíssima 22, com
capa, matrícula n» 102.469. Registro
ordenado a 20 de julho de 1951.

5. Processo n? 68-61 — S.T.C. —
'.mento de Cri; 113.000,00 a favor

<Je "Olivetti Industrial S. A.", refe-
rente ao fornecimento a este Tribu-
nal de uma máquina de escrever elé-
trica, modelo MS-BO-35-K, tipos paica,
com capa e pertences, matrícivn nú-
mero í.110.043. Registro ordenado a
20 cie julho de 1961.

Adiantamento

6. Processo n? 202-61 — Concessão
de um adiantamento no valor de....
CV$ 80.000,00 a José VaJentin Aíelo,
administrador da GM-4 — Riacho

, Fundo, para atçnder a despesas de
mordomia da residência oficial do Se-
nhor Prefeito do Distrito Federal
(Verba 1.0.00, Consignação 1.6.00.

•onsignação 1.6.06). Repistro or-
denado a 20 de Julho de-1961.

7. Processo 75-61 — S.T.C. —
Concessão de um adiantamento no
Vã'or de Cr£ 20.000,00 a Neli Cavinoii

.na de Carvalho, í\\, (iê.síe
• •.mal, para acorrer despesas even-

tuais, inclusive aquisição de passa-

gens, à conta da Verba 1.0.00, Con-
signação l. 6.00, Subconsignacão
1.6.02 — Registro ordenado a IS de
julho de 1961. — Saulo Dinie, Minis-
tro Semanário.
Retijicaçóes às atas e resoluções ao
Tribunal de Contas do Di:irito Fe-
deral, e atas dos Ministros Semaná-
rios, piíbhtaãas no "Diário O
Secão f, Parte I, do dia 26 de julho

de 1961
Pag. 6.785.

Resolução rr? 4-1361
Na 27a linha, onde se lê: "...Pro-

curadoria Geral do Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal, à conta de
"Depópitjs Públicos", l e i a - E e :
"...Procuradoria Geral do V
de Contas, e depositá-las no Ba/ico
do Bi-asil, em nome do Tribunal de
Contas do Distrito Federal, à conta
de "Depósitos Públicos".
Decisões dos Ministros Sc7iir:

Na 4* linha, a contar do fim, ítode
se jé: "... subscrita por mím, Fausto
Alvir Júnior, £;cretárip, ...", leia-se:
"... lubscrita por mim, Fausto Al-
vim Júnior, Secretário, ...".

Ata da 68* Sessão Ordinária
Na 45* linha, a contar do fim, or-de

i e Jê: "... de 32 pensu para o iJe-
'jartamento de ...", leia-se: "... de
;,1 pneus para o Departamento de...'.'

Ata da 69a Sessão Ordinária
Na 10 : linha, onde se Jê: "...pviiva

de fls. 15 e registra conforme te iie-
clara &s fls. 7...", leia-se; "... prova
de fls. 15 e registrado pel, l
Tribunal de Contas da União, em 15
de junho de 1661, conforme £6 de-
clara à fls. 7".

Pag. 6.7E7.
Na 140* iinlia, reia-sc: ~. . .o fue

dispõe o art. 59 da Lei n? í
Semana às 26 de junho a l do ju- í23 de ^tembro de 1949...".

lho de 1961.
Na 7a linha, ontfe se lê: "Kú-

msro 178-61", leia-se: "Pro:^sc nú-
mero 178-C1".

Na n* linha, onde se lê:
mero 66-61 — STC —", ieia-se:
ce.sóo n» 66-61 — STC — ".

Na 122» linha, a contar do f .'m,
onae se lê: "O zelo do emitente Mi-
nistro...", leia-se: "O zelo cio euií-

•:itnle Ministro ...".
"Nu- j Na 72* linha, a contar do fim, oride
Pró-|se lê: "... Que o contato v:.rsa ; 6-

ibre.,.", leia--a: "...que o contrato
Ata da 5» Sessão Extraordinária do

Tribunal de Contas do Distriia
Federal

Na 38? linha, onde se lê: "... e
;ies da Lei n« 3.90o, de 21 de

junho de 1961...", leia-c:: "... e
constantes da Lei n? 3.908, de 21 de
junho de 1961, ...".

Psg. 6.786.
Ata da 67a Sessão Ordinária

Na 43* linha, Jeia-se: "... l 4? da
cláinula ilácin^a ...".

Na 16a linha, a contar do fim,
onde se lê: "O Tribunal d accrdc
com o voto ...", leia-se: "... O Tri-
bunal, de acordo com o voto ...

versa sobre...".
Na 28* linnr., a contar do f?-" —- 's

se lê: "...aditivo constante cio Pro-
cesso 193 de 1981...", leia-se: "...
--;.::.o -•xc.zia.-'- do processo iy3-6l".
Publicadas no "Diário Oficial", í'e-
çáo I, Parte I, de .í de julho de 1151

Pag. 6.882.

Ata da 72a Sessão Ordinária
Na 5* e 6a linha, leia-se: "...fe-

jíismundo Araújo Mel! o, e o Senhor
Procurador-Ge/al, Dr..Manoel Fií-:;a

Na 8* linha, leia-se; "... os Se-
nhores Ministros Aíoacyr Goiues e

Souza,...".

Na 39* linha, leia-se:
estabelecendo as norr-as para &
cução orçamentaria de 19C1, ...".

Na 47» linha, leia-se "... em "
de março de 1961 a Rita Maria L W
feta ...". <

Na 54a, 55a e 56* linhas, leia-; •>!.
"... modificado pelos Decretos n $»
mera 18, de 31-12-60, e n? 33, de ji
de ftvpreiro de 1961".

Na 84* linha, leie-se: "... en di >
gêr., a, í^m d-3 que a Prti.ltura.. '.

Na 42* linra, a contar do f: í,
onde se jfl: "... destinados a líi
rir l Perrrrcnte < cc-irlgn: -'.o !..!
leia-se: "... destinacos a Mat:
Permarrníe (cúiisijnação 1.3.CO)

Na 28 e 29 linha, a cci .„* ao f L •>,
leia-s-s: ". . . a Mc^cnal Clínico e C r
rúrgico, da consignação 1.4.00, c*
unidade wministrativa ...". 'r -

Ata âa 7C* Ss: "i Or*í«SríJ „
Ha 3» linha, or.cle se lê: "... T. !-

bunal, eivando prementes os C;ni" -
rés Ministros ...", leia-se: "... T -
buna;, estando presentes os
Ministros ...".

Na 2^ , ia, leia-ss: ".
triefí Diniz da ft:.ição de
Decisões dos I '" ' 1(;
Semana de 12 fl 17 de junho de 16.1.
Na G 'n.iri. c:ia. se lõ: " '.» •'.": 'l

STC", leia-se; "Processo 49^61-STG".
STC".

Na 9» IL-'.;~ '-i"-se: "... c— \--,-
tível para as viaturas deste T.ibu-
nal".

•> Na 12* Knha, onde se !3: "Ná«
mero 174-61'", i£ia-t,e: "^rocesso nú-
mero 174-61".

Na 21-> i;aha, onde se lê: "Nfl-
mer^ 115-61'', leia-ie: P-COESSO m>
mero 175-61".

Na 3C> linha, onde se lê: "Nú-
mero 176-61", leia-ce: "Processo nú-
mero 176-61".

Na 16a •-:'"!:a, a contar do fim onde
se lê: "K? 180-61", leia-se: "Pro-
cesso 130-61".

Na 8* lir'ia. a contar do 'f:-n onde
se lê: "N? 178-61", leia-se: 'Pro-
cesso 17a-61''. ,~.

C o n s o l i d a ç ã o das Le is do T r a b a ho
da CcawonduçSo etuaiJzado tire 30 éa

c « 1959. Leia. decretos- leia, decretai
rompi em catares. Portada n.* 43, de 5 da Janeare
de 1953. do Ministro do Trabalho. Indústria t
Cmnértia. Relatório e erposlçÃo d* rnortvn»
da Coiilvíão Elahoradnra de «aTeprojeín r em
profere» da ConaolkiaçAn. P,xpcw<cáo rir
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